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Avançam as obras de reforma
da estrutura da "ponte nova"
O diretor da Minas Florestais, empresa licitada e contratada pela Prefeitura para a execução do projeto de reforma da ponte,

recebeu a reportagem do jornal Cataguases no canteiro da obra e explicou detalhes do andamento dos trabalhos

Seguem as obras de reestrutura-
ção da Ponte Astolfo Dutra Nicácio 
Neto, a popular ponte nova (assim 
conhecida para se distinguir da cen-
tenária Ponte Metálica). Os traba-
lhos tiveram início há pouco mais 
de dois meses com a remoção de 
70 toneladas de concreto de piso da 
passagem de pedestres. 

Na última terça-feira, dia 8, o dire-
tor da Minas Florestais, engenheiro 
Tarcísio Duarte Ladeira, explicou 
o motivo daquela remoção do piso 
de uma lateral da ponte. "Antes de 
iniciarmos os trabalhos de reforço 
da estrutura, constatamos a necessi-
dade de aliviar o excesso de carga 
sobre ela", disse lembrando que não 
se pode intervir numa estrutura com 
excesso de carga, sobretudo quando 
ela já possui sinais de desgaste.

O engenheiro reiterou ainda que a 
ponte nova foi construída na década 
de 50 do século passado e projeta-
da para suportar veículos de até 14 
toneladas. Nos últimos anos, antes 
da recomendação do Ministério Pú-
blico para a limitação de carga em 
até 16 toneladas, a ponte chegava a 
receber veículos com o dobro ou o 
triplo dessa pesagem.

Nas últimas semanas, sobre an-
daimes especiais, ali instalados por 
uma empresa especializada, a Or-
guel, funcionários da Minas Flores-
tais fazem um minucioso trabalho 
de identificação de avarias para a 
correção e reforço dos pilares e 
vigas. Dessa forma, as ferragens 
uma vez expostas e enferrujadas 
recebem tratamento anticorrosivo 
e novo revestimento em concre-
to. Em alguns casos, novas ferra-
gens são adicionadas e recobertas 
por outras camadas de concreto.  
Dependendo da gravidade do dano, 
como é o caso de trincas provoca-
das por infiltrações, o local deverá 
ser reforçado com fibras de carbono, 
material muito utilizado na constru-
ção das mais modernas pontes.

A fase final desta etapa de reforço 
será também desafiante. A ponte terá 
que ser levemente erguida com ma-
caco hidráulico para a substituição 
dos roletes localizados junto às ca-
beceiras. "Esses roletes agem como 
amortecedores, mas terão que ser 
substituídos. Isso porque, devido a 
falta de manutenção periódica, tais 
aparelhos perderam mobilidade.  

"Depois de todo esse trabalho es-
trutural, cuidaremos da reforma do 
piso e das áreas laterais de passa-
gem, inclusive com quarda-corpos 
mais altos e seguros", disse Tarcí-
sio. Nas  etapas de maior complexi-
dade, a ponte deverá ficar ao menos 
parcialmente interditada por alguns 
dias. "O projeto é desafiador, mas 
nos motiva notar que a Administra-
ção Municipal está ciente da impor-
tância dessa obra, que vai além da 
sua fundamental importância para 
a mobilidade urbana. Sabemos que 
é uma obra que se identifica com a 
cidade. Neste sentido, estamos em-
penhados para que essa reforma seja 
entregue aos cataguasenses com a 
máxima segurança e qualidade", de-
fine Tarcísio Ladeira. 

A Minas Florestais conta com o assessoramento de empresas e profissio-
nais especializados. A Orguel (empresa que tem know how na instalação de 
andaimes em plataformas da Petrobrás) oferece esse suporte indispensável 
para que os funcionários executem suas tarefas com a devida segurança

As imagens acima mostram a evidência dos efeitos das infiltrações, 
que fizeram nascer vegetação em meio ao concreto. Em situações mas 
gravosas, a nova concretagem poderá ser precedida da adição de novas 
ferragens e, em alguns casos, do uso de fibras de carbono

Nas fotos acima, o antes e o depois de um dos primeiros pilares que fo-
ram reforçados. Além do tratamento anticorrosivo nas ferragens, houve 
o revestimento de uma nova camada de concreto
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MÁSCARAS NO VARAL IV
(ou quarentena de julho)

Dependurada no cordel, 
a máscara
não traz poesias
nem rimas.

Mas dança ao vento
a quadrilha que nos colhe,
sem alento:
o par.                       
                                26 de julho de 2021

O TREM DO REGRESSO

Ao meio dia, urge o trem de ferro
em sua alma encapada.

Sua imagem me cancela
a visão do acolá,
seu apito torna intermitente
as conversas, dispersa os fatos,
entrecorta a ideia ainda não
disparada ao ar.

E do trem e seu eco, instaura-se
uma lembrança – quase trauma - 
a perdurar na avalanche de citadinos, 
ônibus, carros;
e tudo o mais desses acúmulos
retidos pela interseção férrea.

Um trem, uma vez, me dizia progresso.
Mas ontem, esse trem,
com seus baus abarrotados,
nos arrancou as entranhas de terras próximas,
encerrando o fluxo da cidade
e liberando, em minutos poucos, o refluxo.

Máquina a alimentar o além-mar,
soando e desaparecendo em seu rinchar de trilhos...

Distante de nós vai ficando tudo o que leva o trem,
menos esse nosso próprio trem.

A ERA DO ERRO

Toda guerra
erra
na vida violada

Toda guerra
erra
no brinquedo abandonado

Toda guerra
era
o território conquistado

Toda guerra
é
a fome no cardápio.

EDITAL DE LEILÃO. TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS – 2ª 
VARA CÍVEL DA

COMARCA DE CATAGUASES/
MG. NÚMERO DO PROCESSO CNJ: 
0627614-

76.2007.8.13.0153. EXEQUENTE: 
MINISTERIO DA FAZENDA. EXECU-
TADO:

TRANSPORTES VT LTDA. O leilão 
ocorrerá na modalidade exclusivamente 
eletrônica, e será realizado no site do lei-
loeiro: www.marcoantonioleiloeiro.com.
br, onde foi publicado o presente Edital

(art. 887 §2º do CPC); Demais infor-
mações estão disponíveis no referido site 
ou pelos telefones (31)3024-4451 e (31) 
98977-8881.

DATA DO LEILÃO: 13/09/2023 a 
partir das 10h00min. Na hipótese de ser 
infrutífera a alienação, será realizado o 
2º leilão no dia 20/09/2023 no mesmo 
horário.

LANCE MÍNIMO: No 1º leilão, serão 
aceitos lances a partir do valor de ava-
liação do bem. Havendo 2º leilão, o bem 
poderá ser vendido pela melhor oferta, 
desde que não inferior ao determinado 
pelo juiz, qual seja, 60% do valor da ava-
liação atualizada.

DESCRIÇÃO DO BEM: Imóvel 
constituído pela área remanescente lo-
calizada na Avenida Manoel Inácio Pei-
xoto, nº 1.383-A, Distrito Industrial, Ca-
taguases/MG, com área de 7.485,00m², 
limites e confrontações conforme ma-
trícula. Possui uma edificação onde 
funciona a Portaria, contendo uma sala 
para auditório, uma sala para refeitório, 
banheiro, um galpão onde funciona a ofi-
cina com várias repartições parcialmente 
abertas, uma área de rampas para lava-
gem de veículos, tanque para depósito 
de óleo diesel e uma obra em andamento 
constante de salas para escritório e ba-
nheiros, avaliado em R$ 5.000.000,00. 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA (ÍNDICE 
1,0394290 – TABELA ICGJ TJMG

JUL/2023): R$ 5.197.145,00 (cinco 
milhões cento e noventa e sete mil cento 
e quarenta e cinco centavos).

ÔNUS TRANSPORTADOS DA MA-
TRÍCULA 15.312 CRI DE CATAGUA-
SES/MG): Hipoteca  em favor do Banco 
do Bradesco S/A (R-3); Penhora Proc. 
0375369-77.2004.8.13.0153 (Arquivado 
em 18/07/2023) – 2ª Vara Cível da Co-
marca de Cataguases/MG (R-4 e R-8; 
Arrolamento em favor do INSS - Dele-
gacia da Receita Previdenciária de Juiz 
de Fora/MG (AV-5); Contrato de Loca-
ção (R-9);

Penhora destes autos.
ÔNUS: Indisponibilidade Proc. 

0000182-80.2010.5.02.0316 – 6ª Vara do 
Trabalho de Guarulhos/SP

(AV-3); Penhora Proc. 0086700-
67.2007.5.03.0052 – Vara do Trabalho 
de Cataguases/MG (R-4);

Penhora Proc. 0000515-
57.2017.4.01.3821 – Vara Federal Cível 
e Criminal da SSJ de Muriaé/MG (R-

5); Penhora Proc. 0000257-
76.2019.4.01.3821 – Vara Federal Cível 
e Criminal da SSJ de Muriaé/MG

(R-6); Indisponibilidade Proc. 
0303593-17.2004.8.13.0153 – 1ª Vara 
Cível de Cataguases/MG (AV- 7); Pe-
nhora Proc. 0053072-03.2014.8.13.0153 
– 1ª Vara Cível de Cataguases/MG (R-8);

Indisponibilidade Proc. 0002343-
54.2018.4.01.3821 – Vara Federal Cível 
e Criminal da SSJ de Muriaé/MG (AV-
9); Indisponibilidade Proc. 0000219-
28.2012.5.03.0052 – Vara do Trabalho 
de Cataguases/MG (AV-10); Penhora 
Proc. 0847671-63.2009.8.13.0153 – 2ª 
Vara Cível da Comarca de Cataguases/
MG (R-11); Penhora Proc. 0067214-
37.1999.8.13.0153 – 1ª Vara Cível da 
Comarca de Cataguases/MG (R-12); 
Indisponibilidade Proc. 0000638-
84.2019.4.01.3821 – Vara Federal Cível 
e Criminal da SSJ de Muriaé-MG (AV-
13).

MATRÍCULA: 33.223 no Cartório 
Ofício de Registro de Imóveis da Comar-
ca de Cataguases/MG.

ANOTAÇÕES AVERBADAS NA 
MATRÍCULA ATÉ O DIA 02/08/2023. 
OBSERVAÇÃO: O interessado deverá 
verificar junto ao Cartório de Registro 
de Imóveis a existência de novas averba-
ções após essa data.

FORMA DE PAGAMENTO: O leilão 
será aberto para pagamento à vista.

a) O lance à vista não poderá ser con-
vertido em proposta de parcelamento. 
Caso o arrematante o faça por sua conta 
e risco no ato do pagamento, perderá em 
favor do Leiloeiro o valor pago a título 
de comissão se a arrematação não for 
homologada ou posteriormente anulada/
invalidada;

b) O pagamento da arrematação será 
feito através de guia judicial que será en-
caminhada ao arrematante por meio do 
e-mail indicado no cadastro;

c) Na arrematação à vista, o valor in-
tegral deverá ser pago impreterivelmente 
nas 24 (vinte e quatro) horas subsequen-
tes ao leilão, e o comprovante deverá ser 
enviado ao Leiloeiro no e-mail

juridico@marcoantonioleiloeiro.com.
br, na mesma data, até às 18h00min, sob 
pena das responsabilizações cíveis e cri-
minais cabíveis;

d) Pelos serviços prestados, caberá ao 
Leiloeiro o recebimento de comissão no 
percentual de 5% sobre o valor da arre-
matação, a ser paga pelo arrematante;

e) A comissão do Leiloeiro deverá 
ser depositada na sua integralidade, em 
conta bancária que será informada ao 
arrematante por meio do e-mail indica-

do no cadastro, impreterivelmente até o 
dia subsequente à realização do leilão, 
e o comprovante deverá ser enviado ao 
Leiloeiro no e-mail juridico@marcoan-
tonioleiloeiro.com.br, na mesma data, 
até às 18h00min;

f) Ainda, no caso de inadimplemento 
ou desistência da arrematação, por qual-
quer motivo, exceto os previstos em lei, o 
arrematante não terá direito à devolução 
da comissão do Leiloeiro. Na hipótese de

não pagamento da comissão, mesmo 
que aproveitado o lance subsequente, o 
Leiloeiro poderá promover a execução 
do valor devido nos próprios autos, ou 
ainda, levar o título (auto de arremata-
ção) a protesto perante o Cartório com-
petente;

g) Ficará a cargo do arrematante, 
quando intimado pelo(a) Magistrado(a) 
a fazê-lo, o pagamento das custas para 
expedição da Carta de Arrematação e 
Mandado de Imissão na Posse.

DA PROPOSTA DE PARCELA-
MENTO: Os interessados em adquirir o 
bem na modalidade parcelada (art. 895, 
§ § 1º e 2º do CPC) deverão encaminhar 
proposta por escrito, via e-mail, para o

endereço eletrônico juridico@mar-
coantonioleiloeiro.com.br, contendo: i) 
o valor da entrada de no mínimo 25% 
(vinte e cinco por cento) a ser paga nas 
24 (vinte e quatro) horas após a comuni-
cação da homologação da proposta; ii) o 
remanescente em até 30 (trinta) parcelas, 
com prestações mensais e sucessivas, 
vencíveis a cada 30 (trinta) dias da data 
da arrematação, devidamente corrigidas 
pelo INPC;

iii) ciência do valor devido ao Leilo-
eiro a título de comissão (5% sob o valor 
da arrematação);

a) Não havendo ofertas de lance à vis-
ta no leilão a proposta de parcelamento 
será apresentada ao Juízo para conheci-
mento e análise, e se eventualmente for 
acolhida, para homologação;

b) Havendo o recebimento de mais 
de uma proposta, inexistindo lances à 
vista no leilão o Leiloeiro entrará em 
contato com o licitante para que insira 
sua proposta na plataforma, e será aberta 
a disputa nesta modalidade (pagamen-
to parcelado) a todos os licitantes que 
previamente manifestaram interesse nos 
termos do presente edital. A melhor pro-
posta será apresentada ao Juízo para co-
nhecimento e análise;

c) Na hipótese de ser a proposta de 
parcelamento homologada, a emissão 
das guias para o pagamento das parcelas, 
assim como a comprovação mensal da 
quitação nos autos será de responsabili-
dade do arrematante;

d) A venda na modalidade parcelada 
será garantida por hipoteca judicial gra-
vada sobre o próprio imóvel até a quita-
ção;

h) No caso de atraso de qualquer 
das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas 
(art. 895, §4º do CPC). O inadimple-
mento autoriza o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do 
valor devido, podendo ambos os pedidos 
serem formulados nos autos da execução 
em que se deu a arrematação (art. 895, 
§5º do CPC).

CONDIÇÕES GERAIS DO LEI-
LÃO: Por ordem do M.M juízo, o pre-
sente leilão será regido pelo Decreto Lei 
21.981/32; CPC; CTN e; Código Penal 
nas seguintes condições:

1ª) O leilão será realizado pelo Leilo-
eiro Marco Antônio Barbosa de Oliveira 
Júnior, matrícula JUCEMG 565, nas da-
tas e horário acima, podendo ser prorro-
gado por 00h30min. O Leiloeiro fica

autorizado a alternar a sequência de 
lotes caso julguem necessário.

2ª) O Tribunal do Estado de Minas 
Gerais reserva-se o direito de incluir ou 
excluir bens do leilão.

3ª) Para participar do Leilão Eletrô-
nico o interessado deverá acessar a pla-
taforma do Leiloeiro (www.marcoanto-
nioleiloeiro.com.br), no canto superior 
direito e clicar no botão “Cadastro”, e 
seguir os próximos passos.

4ª) Para os cadastros de Pessoas Físi-
cas será necessário, além da informação 
dos dados pessoais, anexar ao sistema os 
seguintes documentos: RG (com data de 
emissão inferior a dez anos), CNH/CPF e 
comprovante de endereço atualizado (até 
03 meses).

5ª) Para os cadastros de Pessoas Jurí-
dicas será necessário, além da informa-
ção dos dados empresariais, anexar ao 
sistema os seguintes documentos: contra-
to social, cartão do CNPJ expedido pela 
Receita Federal atualizado, comprovante 
de endereço da empresa (até 03 meses), 
RG (com data de emissão inferior a dez 
anos) e CPF do representante legal.

6ª) Poderá o Leiloeiro requerer a apre-
sentação de documentos complementares 
para a elucidação de questões a depender 
do caso concreto, caso julgue necessário.

7ª) A arrematação em nome de ter-
ceiros somente será permitida mediante 
apresentação de procuração specífica 
para o ato, conjuntamente com os docu-
mentos discriminados nos itens 4º e 5º 
se pessoa física ou jurídica, respectiva-
mente.

8ª) Uma vez aprovado o cadastro na 
plataforma do Leiloeiro, o usuário é res-
ponsável pela sua administração e por 
todas as ofertas registradas em seu login, 
estando ciente de que os lances ofertados

não poderão ser anulados e/ou cance-
lados em nenhuma hipótese, haja vista 

serem irrevogáveis e irretratáveis.
9ª) A oferta de lances implica no aceite 

do ofertante ao presente edital, não po-
dendo alegar seu desconhecimento pos-
teriormente.

10ª) O Leiloeiro não se responsabili-
zará por quaisquer ocorrências oriundas 
de falhas e/ou impossibilidades técnicas 
do dispositivo ou conexão de internet do 
interessado, sendo de sua inteira atribui-
ção a checagem do funcionamento an-
teriormente ao leilão, não sendo cabível 
qualquer reclamação a respeito.

11ª) Compete ao interessado na 
arrematação a verificação do esta-
do de conservação dos bens anterior-
mente à oferta de lances, não poden-
do alegar desconhecimento de suas 
condições,características, compartimen-
tos internos, estado de conservação e 
localização.

12ª) As alienações são feitas em cará-
ter “AD-CORPUS”, sendo que as áreas 
mencionadas nos editais, catálogos e 
outros veículos de comunicação, são 
meramente enunciativas e refletem a des-
crição fornecida a este Leiloeiro. Caso as 
benfeitorias informadas no auto de ava-
liação não estejam averbadas na matrícu-
la do imóvel, caberá ao arrematante sua 
regularização.

13ª) Caberá, ao interessado, verificar 
a existência de débitos tributários, bem 
como aqueles relativos às taxas/despe-
sas condominiais e/ou quaisquer outros 
eventuais débitos que recaiam sobre o 
bem objeto da hasta pública.

14ª) Conforme despacho proferido 
pela MMª Juíza (id 9788778039) “O ar-
rematante arcará com os débitos penden-
tes que recaiam sobre o bem, observado 
o art. 130, parágrafo único do CTN, e a

existência de eventuais débitos de 
condomínio, que possuem natureza prop-
ter rem”.

15ª) Deverá o fiel depositário e/ou o(a) 
Executado(a) do bem, permitir a visita-
ção com horário pré- agendado, mediante 
pedido do interessado nos autos.

16ª) Encerrado o leilão, os bens que 
não receberem lances ficarão disponíveis 
para recebimento de ofertas.

17ª) No caso de inadimplemento da 
arrematação, seja na modalidade à vista 
ou parcelada, o Leiloeiro fica autorizado 
a aproveitar o lance do licitante que man-
tiver a proposta.

18ª) Na hipótese de cancelamento do 
leilão por motivo de pagamento da dívi-
da ou acordo (ainda quena esfera admi-
nistrativa), após a publicação do edital e 
antes do leilão, fica arbitrada a comissão 
de 2% (dois por cento) sobre o valor da 
avaliação do bem, a ser custeado pelo 
Executado, para ressarcimento dos servi-
ços prestados pelo Leiloeiro.

19ª)No caso de parcelamento, acordo 
e/ou pagamento da dívida, se requeridos 
após o início do leilão, o Leiloeiro será 
remunerado com o montante correspon-
dente a 5% (cinco por cento) sobre o va-
lor da avaliação do bem, a ser pago pelo 
Executado na data do parcelamento acor-
do ou remição.

20ª)No caso de Adjudicação, a remu-
neração do leiloeiro (5% sob o valor de 
avaliação) deverá ser paga, no ato, pelo 
adjudicante, sendo o valor imediatamen-
te depositado por ele antes da assinatura 
da respectiva carta.

21ª) A arrematação só será concluída 
após a homologação pelo MM. Juiz da 
Vara competente e julgamento de even-
tuais recursos.

22ª) Nos termos do art. 810, §3º do 
Provimento Conjunto TJMG/CGJ nº 
93/2020: “Os demais gravames judiciais 
e as averbações premonitórias constantes 
da matrícula do imóvel não impedem o

registro da carta de arrematação ou 
adjudicação, mesmo quando originários 
de processos distintos do que deu origem 
à arrematação ou adjudicação, devendo 
o interessado formular pedido de can-
celamento diretamente à autoridade que 
determinou o gravame ou à que expediu 
a Carta deArrematação ou Adjudicação”.

23ª) O Leiloeiro não é responsável por 
qualquer eventual morosidade na expedi-
ção da Carta/Auto de Arrematação e de-
terminação de retirada de eventuais ônus, 
visto que é de competência exclusiva do

Poder Judiciário tais atribuições, ca-
bendo ao arrematante diligenciar para 
que sejam efetivadas.

24ª) Por ordem do juízo e por força de 
lei, caso o devedor não seja encontrado 
pelo Sr. Oficial de Justiça, fica pelo pre-
sente edital intimado do leilão e dos ônus 
que lhe serão impostos, referidos nas

cláusulas 18ª a 20ª.
25ª) Ficam intimados do leilão (1ª e 2ª 

data, se houver), as partes e seus cônju-
ges se casados forem, os coproprietários, 
os Locatários Sr. Marcelo Antônio Bigui-
nas e Sra. Sueli Gandolfi Peres Biguinas,

credores hipotecários ou fiduciários e 
credores com penhoras averbadas, inclu-
sive os que estiverem em local incerto e 
não sabido.

26ª) A Nota de Arrematação será ex-
pedida pelo Leiloeiro após trânsito em 
julgado de eventuais recursos e entrega 
do bem.

27ª) Em nenhuma hipótese, salvo nos 
casos de nulidade previstas em lei, serão 
aceitas desistências dos arrematantes ou 
alegações de desconhecimento das cláu-
sulas e condições deste Edital para exi-
mirem- se das obrigações geradas, inclu-
sive aquelas de ordem criminal, na forma 
do artigo 358 do Código Penal Brasilei-
ro, onde está previsto que: “Todo aquele 
que impedir, afastar ou tentar afastar con-
correntes ou licitantes por meios ilícitos, 

violência ou oferecimento de vantagens, 
e, ainda, perturbar, fraudar ou tentar frau-
dar, a venda em hasta pública ou arrema-
tação judicial, estará incurso nas penas 
que variam de dois meses a dois anos de 
detenção e/ou multa”. Por ordem deste 
Juízo, foi expedido o presente Edital em 
03/08/2023 

PROCESSO Nº: 5002500-
16.2018.8.13.0153 

CLASSE: [CÍVEL] EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) 

EXEQUENTE: Banco J. Safra S/A
EXECUTADO(A): ALVARO BRA-

GA DE PAULA
 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 

30 (TRINTA) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA. A MMª. Juí-

za de Direito da Segunda Vara Cível da 
Comarca de Cataguases, Dra. Luciana de 
Oliveira Torres, em pleno exercício de 
seu cargo, na forma da lei etc... FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital vi-
rem ou dele tomarem conhecimento que, 
por este meio, CITA ÁLVARO BRAGA 
DE PAULA, CPF: 121.526.606-50, da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL nº 5002500-
16.2018.8.13.0153, para pagar a impor-
tância de R$ 29.550,81 (vinte e nove mil, 
quinhentos e cinquenta reais e oitenta 
e um centavos) referente ao principal e 
acessórios, a ser acrescida de honorários 
de advogado do autor e custas iniciais no 
prazo de 3 (três) dias. Se não for efetua-
do o pagamento no prazo designado, será 
PENHORADO e AVALIADO tantos 
bens quantos bastem para garantia da dí-
vida. ADVERTÊNCIAS: 1) No caso de 
integral pagamento, no prazo supracita-
do, a verba honorária será reduzida pela 
metade. 2) O(A) executado(a), indepen-
dentemente de penhora, depósito ou cau-
ção, poderá opor-se à execução por meio 
de embargos, que deverão ser oferecidos 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data da juntada aos autos da 1ª via do pre-
sente mandado. 3) O(A) executado(a), 
comprovando o depósito de trinta por 
cento do valor acima, poderá requerer o 
parcelamento do restante em até 06 (seis) 
vezes na forma do artigo 916 do CPC. E 
para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, expediu-se este edital, que 
será publicado nas imprensas Oficiais 
Estadual e Municipal, e afixado no sa-
guão do Fórum local, cientes que, trans-
corrido o prazo de 30 (trinta) dias a partir 
da publicação, dar-se-á por perfeita esta 
citação. Eu, Josiane de Fátima Marinho 
Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subs-
crevo. Cataguases, 28 de Julho de 2023.

Luciana de Oliveira Torres
 Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO 
 JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL 

DE CITAÇÃO - PRAZO: 30 (TRIN-
TA) DIAS -Processo nº 0067921-
43.2015.8.13.0153. A MMª. Juíza de 
Direito da Segunda Vara Cível desta 
Comarca, Dra. Luciana de Oliveira 
Torres, em pleno exercício de seu car-
go, na forma da lei, etc... FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem 
ou dele tomarem conhecimento que 
por este meio CITA a requerida ANEX 
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE 
ANÉIS E ROLAMENTOS LTDA, 
CNPJ 08.532.683/0001-30, que se en-
contram atualmente em lugar incerto e 
não sabido para, defesa de seus direitos 
na AÇÃO ORDINÁRIA, registrada sob 
o nº 0067921-43.2015.8.13.0153 que 
lhes move COMPANHIA INDUSTRIAL 
CATAGUASES. Não sendo contestada a 
ação, no prazo de quinze dias, presumir-
-se-ão aceitos pelos requeridos, como 
verdadeiros, os fatos alegados pelos re-
querentes na petição inicial, nos termos 
do art. 344 do CPC. E para que chegue 
ao conhecimento dos interessados, ex-
pediu-se este edital, que será publicado 
nas Imprensas Oficiais Estadual e Muni-
cipal, e afixado no átrio do Fórum local, 
cientes que, transcorrido o prazo de trinta 
dias a partir da publicação, dar-se-á por 
perfeita esta citação. Cataguases, 01 de 
Agosto de 2023. Eu, Josiane de Fátima 
Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, 
o subscrevo. 

Luciana de Oliveira Torres
 Juíza de Direito
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 

(TRINTA) DIAS
JUSTIÇA GRATUITA. A MMª. Juí-

za de Direito da Segunda Vara Cível da 
Comarca de Cataguases, Dra. Luciana de 
Oliveira Torres, em pleno exercício de 
seu cargo, na forma da lei etc... FAZ SA-
BER a todos quantos o presente edital vi-
rem ou dele tomarem conhecimento que, 
por este meio, CITA LUCAS RODRI-
GUES CARVALHO, CPF: 096.053.236-
64 e LUCAS RODRIGUES CARVA-
LHO, CNPJ: 21.880.214/0001-70, da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL nº 5001232-
24.2018.8.13.0153, para pagar a impor-
tância de R$ 38.783,49 (trinta e oito mil, 
setecentos e oitenta e três reais e quarenta 
e nove centavos) referente ao principal e 
acessórios, a ser acrescida de honorários 
de advogado do autor e custas iniciais no 
prazo de 3 (três) dias. Se não for efetu-
ado o pagamento no prazo designado, 
será PENHORADO e AVALIADO tan-
tos bens quantos bastem para garantia da 
dívida. ADVERTÊNCIAS: 1) No caso 
de integral pagamento, no prazo supra-
citado, a verba honorária será reduzida 
pela metade. 2) O(A) executado(a), in-
dependentemente de penhora, depósito 



Domingo, 13 de agosto de 2023 Cataguases •3

ou caução, poderá opor-se à execução 
por meio de embargos, que deverão ser 
oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da juntada aos autos 
da 1ª via do presente mandado. 3) O(A) 
executado(a), comprovando o depósito 
de trinta por cento do valor acima, po-
derá requerer o parcelamento do restante 
em até 06 (seis) vezes na forma do artigo 
916 do CPC. E para que chegue ao co-
nhecimento dos interessados, expediu-
-se este edital, que será publicado nas 
imprensas Oficiais Estadual e Munici-
pal, e afixado no saguão do Fórum local, 
cientes que, transcorrido o prazo de 30 
(trinta) dias a partir da publicação, dar-
-se-á por perfeita esta citação. Eu, Josia-
ne de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente 
de Secretaria, o subscrevo. Cataguases, 
01 de Agosto de 2023.

Luciana de Oliveira Torres
 Juíza de Direito

ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

ATA N° 03 DA REUNIÃO DA CO-
MISSÃO DEFESA DO CONSUMI-
DOR REALIZADA EM 27 DE JULHO 
DE 2023.

Aos vinte e sete dias do mês de julho 
do ano de dois mil e vinte três, realizou-
-se na Sede da Câmara Municipal de 
Cataguases reunião da Comissão Defe-
sa do Consumidor, com a presença dos 
Vereadores: Felipe Ramos Vilas Souza-
-Presidente, e Fernando Medeiros Perei-
ra- Secretário. O vereador Ricardo Ge-
raldo Dias- Vice-Presidente, por motivos 
de compromissos agendados pessoais e 
profissionais não compareceu à reunião 
pessoalmente, mas estava ciente do pro-
jeto e acompanhou o relator.  Início dos 
trabalhos às nove horas, encerrando-se 
às dez horas. O Presidente designou o 
Vereador Fernando Medeiros Pereira 
para relator. Projeto de Lei n° 28/2023 
de autoria do Vereador Gilberto Marques 
de Oliveira, que “ Dispõe sobre a prote-
ção da pessoa idosa nos procedimentos 
de contratação de empréstimo consig-
nado e de serviço cujo desconto incida 
sobre a folha de pagamento”. O Relator 
apresentou parecer da matéria, se ma-
nifestando pelo PROSEGUIMENTO 
DA MATÉRIA, sendo aprovada pelos 
demais membros da referida Comissão. 
Nada mais havendo a tratar eu Secreta-
rio, Vereador Fernando Medeiros Perei-
ra, lavrei a presente Ata que assino junta-
mente com os demais membros.

Felipe Ramos Vilas Souza
Presidente   
Ricardo Geraldo Dias
Vice-Presidente    
Fernando Medeiros Pereira
Secretário                          
  
ATA DA 903 SESSÃO ORDINÁRIA, 

DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º 
(DÉCIMA NONA) LEGISLATURA, 
REALIZADA EM 01 DE AGOSTO DE 
2023.

Ao primeiro dia do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e três, realizou-se, 
na Sede da Câmara Municipal de Cata-
guases a 903 (novecentos e três) Sessão 
Ordinária, 1º Período Legislativo, 19ª 
Legislatura, sob a Presidência do Verea-
dor Antônio Gilmar de Oliveira, Presi-
dente, com a presença dos Vereadores:  
Antônio Gilmar de Oliveira, Fernando 
Medeiros Pereira, Felipe Ramos, Flávio 
Alves de Sousa, Gilberto Marques de 
Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Jefer-
son Freitas, Marcos da Costa Garcia, 
Rafael Moreira da Costa, Ricardo Geral-
do Dias, Rodrigo Xavier Cardoso, Rogé-
rio da Silva de Oliveira Filho, Silvio 
Mauro Romero,  Stéfany Carli Oliveira, 
Vinicius Machado.  Início dos trabalhos 
às dezoito horas e cinquenta minutos, 
encerrando-se às dezenove  horas e vinte 
e cinco minutos. O Presidente  Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira , invocando 
a proteção de Deus, procedeu ao início 
dos trabalhos saudando a todos os pre-
sentes.  O Presidente solicitou que a Se-
cretaria fizesse leitura das Atas das Ses-
sões Anteriores. O Vereador Flávio 
Alves de Sousa solicitou a dispensa da 
leitura , por todos já terem conhecimento 
das mesmas. Colocado em discussão e 
votação a solicitação foi aprovada por 
unanimidade.  O Presidente colocou em 
discussão e votação as seguintes Atas: 20 
Sessão Extraordinária, realizada no dia 
11 de julho de 2023, às 17 horas e a 902 
Sessão Ordinária realizada no dia 11 de 
julho às 18:30 horas, que foram aprova-
das por unanimidade. O Presidente soli-
citou que a Secretaria fizesse leitura das 
correspondências recebidas. Não houve 
correspondências recebidas.   INDICA-
ÇÕES: Nºs 11 e 12/2023 – Capina e lim-
peza da Rua Aquiles Fialho, Bairro Pou-
so Alegre; limpeza geral na Rua Manoel 
Fialho Reis, Bairro Pouso Alegre. Verea-
dor ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEI-
RA (Gilmar Canjica). Nº 10 a 16/2023 – 
Poda das árvores da Avenida Meia 
Pataca ; calçamento da Avenida Meia 
Pataca; limpeza e desobstrução de buei-
ros da Avenida Meia Pataca; retirada de 
entulhos e manutenção do ponto de ôni-
bus da Avenida Milton Ventura Marinho; 
limpeza da Rua Sebastião Silva Siervi; 
limpeza da Rua Major Vieira; manuten-
ção da iluminação pública da Rua Dr. 
Cavalcante. Vereadora STÉFANY CAR-
LI OLIVEIRA. S/Nº – Desobstrução do 
bueiro na Avenida Rotary. Vereador RA-
FAEL MOREIRA. Após lida foi encami-
nhada para o Chefe do Poder Executivo. 
MOÇÕES DE CONGRATULAÇÃO: 
Braz claudio Pereira, Wenderson Gon-
çalves dos Santos, Rafael Vitor da Cruz, 
Maria Eduarda Gonçalves de Oliveira, 
Raquel Aparecida de Oliveira Sivla, Dair 
Alves dos Santos, Rogério Braga de 
Souza, Rodrigo Furtado Silva, Fabiano 
Souza da Silva, William Simões Cava-
lhiere. Vereador RAFAEL MOREIRA. 
Padre Divani da Silva Freitas Neto, Ju-
celio Fernandes de Oliveira. Vereador 
MARCOS COSTA. Colocadas em dis-
cussão e votação foram aprovadas por 
unanimidade. MOÇÃO DE PESAR EM 
CONJUNTO: Pelo falecimento de: 
Francisco de Assis Rodrigues. Colocada 
em discussão e votação foi aprovada por 
unanimidade. MOÇÕES DE PESAR: 
Pelos falecimentos de Maria Aparecida 

Antonucci e João Martins de Carvalho. 
Vereador VINICIUS MACHADO. Após 
discussão e votação foram aprovadas por 
unanimidade.   PROJETO DE LEI RE-
CEBIDO DO EXECUTIVO: Nº 18/2023 
– Institui o Programa de Recuperação 
Fiscal – Refis e dá outras providências. 
Encaminhado às Comissões Permanen-
tes. PROJETOS DE LEI RECEBIDOS 
DO LEGISLATIVO: Nº 29/2023 – Alte-
ra o Artigo 3º da Lei nº 4.960/2023 – Ve-
reador MARCOS COSTA. Nº 30/2023 
– Obriga estabelecimentos industriais, 
comerciais e as residências a descarta-
rem de forma adequada os resíduos per-
furocortantes no Município de Catagua-
ses e dá outras providências. Vereador 
RAFAEL MOREIRA. Encaminhados às 
Comissões Permanentes. PROJETO DE 
RESOLUÇÃO RECEBIDO DO LE-
GISLATIVO: Nº 09/2023 – Altera a re-
solução nº 14/2019 que dispõe sobre a 
concessão de Título de Cidadania Hono-
rária e Cidadania Benemérita concedida 
pela Câmara Municipal de Cataguases – 
Vereadora STEFANY CARLI OLIVEI-
RA. Encaminhado às Comissões Perma-
n e t e s . R E Q U E R I M E N T O S 
RECEBIDOS DO LEGISLATIVO: Nº 
90/2023 – Requer do Poder Executivo o 
que segue em caráter de urgência: Infor-
mações a respeito dos saldos existentes 
nas rubricas de realizações de eventos e 
produção local e Outros Serviços de Ter-
ceiros pessoa jurídica. Vereador ANTÔ-
NIO GILMAR DE OLIVEIRA. Nº 
91/2023 – Requer do Poder Executivo o 
que segue em caráter de urgência: Cópia 
do projeto do calçamento da Avenida 
Meia Pataca no trecho de chão terra bati-
da. Vereadora STÉFANY CARLI OLI-
VEIRA. Nº 92/2023 – Requer do Poder 
Executivo o que segue em caráter de ur-
gência: Informações sobre fornecimen-
tos de marmitex? Vereador MARCOS 
COSTA. Nº 93/2023 - Requer do Poder 
Executivo o que segue em caráter de ur-
gência: Informações a respeito da ilumi-
nação pública na Rua Aristóbulo Alves, 
Bairro Sebastião Adolfo. Vereador 
MARCOS COSTA. Nº 94/2023 - Requer 
do Poder Executivo o que segue em ca-
ráter de urgência: Informações a respeito 
do código de cadastro da Rua Quatro, 
Bairro Primavera. Vereador ROGÉRIO 
FILHO. Nº 95/2023 - Requer do Poder 
Executivo o que segue: Informações a 
respeito do horário das linhas de ônibus 
Bairro São Vicente X Taquara Preta. Ve-
reador FLÁVIO ALVES SOUSA. Nº 
96/2023 - Requer do Poder Executivo o 
que segue: Informações a respeito do ho-
rário das linhas de ônibus Bairro São 
Vicente X Bandeirantes. Vereador FLÁ-
VIO ALVES SOUSA. Nº 97/2023 – Re-
quer do Poder Executivo o que segue: 
Informações sobre os pontos de táxi do 
Município de Cataguases. Vereador 
GILBERTO MARQUES OLIVEIRA. O 
Presidente colocou em discussão e vota-
ção a solicitação de urgência, que foi 
aprovada por unanimidade. Em seguida 
o Presidente encaminhou os requerimen-
tos às Comissões Permanentes e acres-
centou os de urgência na pauta dessa 
Sessão.  PROJETO DE LEI COMPLE-
MENTAR APROVADO EM SEGUN-
DA VOTAÇÃO: Nº 06/2023 -Dispõe 
sobre a alteração do Artigo 13 e Artigo 
44 da Lei 2.424/95, que dispõe sobre a 
Classificação de Usos e Atividades Co-
merciais, Industriais e Serviços. Verea-
dor ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEI-
RA.  O Presidente solicitou a Secretária 
que fizesse a votação chamando nomi-
nalmente e que cada Vereador ao ser cha-
mado votasse favorável ou contrário ao 
Projeto de Lei Complementar nº 06/2023 
de autoria do Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira. Passou-se então a votação 
nominal: a Secretária indagou como vota 
o Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, 
o mesmo declarou voto favorável; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador 
Fernando Medeiros Pereira, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária in-
dagou como vota o Vereador Felipe Ra-
mos Vilas Souza, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Flávio Alves de Sousa, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secre-
tária indagou como vota o Vereador Gil-
berto Marques de Oliveira, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como 
vota a Vereador Jeferson Pinto de Frei-
tas, a mesma declarou voto favorável; a 
Secretária indagou como vota o Verea-
dor Marcos da Costa Garcia, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária in-
dagou como vota o Vereador Rafael Ro-
drigues Moreira, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Ricardo Geraldo Dias, o 
mesmo declarou voto favorável; a Secre-
tária indagou como vota o Vereador Ro-
drigo Xavier Cardoso, o mesmo decla-
rou voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva 
de Oliveira Filho, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Ro-
mero, o mesmo declarou voto favorável; 
a Secretária indagou como vota o Verea-
dora Stéfany Carli Oliveira, a mesma 
declarou voto favorável. A Secretária 
indagou como vota o Vereador Vinicius 
Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o Proje-
to de Lei Complementar nº 06/2023 de 
autoria do Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira foi aprovado em segunda vota-
ção por unanimidade. PROJETO DE 
LEI RETIRADO DE PAUTA: Nº 
18/2023 – Declara como Entidade de 
Utilidade Pública a Associação Cultural 
Capoeira Chama -Me. Vereador FELIPE 
RAMOS. O autor do projeto solicitou 
retirada de pauta do projeto, por faltar 
documentação. Em discussão e votação 
a solicitação foi aprovada por unanimi-
dade. REQUERIMENTOS APROVA-
DOS DO LEGISLATIVO: Nº 88/2023 
– Requer do Poder Executivo o que se-
gue: Informações de quando retorna a 
limpeza do Bairro Pouso Alegre? Verea-
dor ANTÔNIO GILMAR DE OLIVEI-
RA. Nº 89/2023 – Requer do Poder Exe-
cutivo o que segue: Informações sobre a 
Escola Municipal Professora Darcília 

Guimarães. Vereador GILBERTO 
MARQUES DE OLIVEIRA. Nº 90/2023 
– Requer do Poder Executivo o que se-
gue em caráter de urgência: Informações 
a respeito dos saldos existentes nas ru-
bricas de realizações de eventos e produ-
ção local e Outros Serviços de Terceiros 
pessoa jurídica. Vereador ANTÔNIO 
GILMAR DE OLIVEIRA. Nº 91/2023 
– Requer do Poder Executivo o que se-
gue em caráter de urgência: Cópia do 
projeto do calçamento da Avenida Meia 
Pataca no trecho de chão terra batida. 
Vereadora STÉFANY CARLI OLIVEI-
RA. Nº 92/2023 – Requer do Poder Exe-
cutivo o que segue em caráter de urgên-
cia: Informações sobre fornecimentos de 
marmitex? Vereador MARCOS COSTA. 
Nº 93/2023 - Requer do Poder Executivo 
o que segue em caráter de urgência: In-
formações a respeito da iluminação pú-
blica na Rua Aristóbulo Alves, Bairro 
Sebastião Adolfo. Vereador MARCOS 
COSTA. Nº 94/2023 - Requer do Poder 
Executivo o que segue em caráter de ur-
gência: Informações a respeito do códi-
go de cadastro da Rua Quatro, Bairro 
Primavera. Vereador ROGÉRIO FILHO. 
Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação exarado pela legalida-
de e constitucionalidade. Em discussão e 
votação foi aprovado por unanimidade. 
Colocado os requerimentos em discus-
são e votação foram aprovados por una-
nimidade. A Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, informou ao Plenário da Audi-
ência Pública que será realizada no dia 
03 de agosto, às 18:30 horas no Plenário 
dessa Casa. Nada mais havendo a tratar o 
Presidente, Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, deu por encerrada a Sessão Or-
dinária e eu, Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, 1ª Secretária, lavrei a presente 
Ata que assino juntamente com o Presi-
dente, Vice-Presidente e demais Verea-
dores que queiram assiná-la. 

  
SESSÃO ORDINÁRIA 
ORDEM DO DIA
15/08/2023
ÀS 18:30 HORAS
Parecer Prévio Tribunal de Contas do 

Estado de Minas Gerais:
Processo: 1120381 – Exercício 2021 

– Resposável: José Inácio Peixoto Par-
reiras Henriques

EXECUTIVO:
Projetos de Lei:
Nº 18/2023 – Institui o Programa de 

Recuperação Fiscal – Refis e dá outras 
providências Nº 19/2023 – Dispõe sobre 
abertura de Crédito Adicional Suple-
mentar ao Orçamento vigente no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e dá ou-
tras providências.

LEGISLATIVO:
Projeto de Lei:
Nº 31/2023 – Altera a Lei Municipal 

nº 4.901/2022 e dá outras providências. 
Vereador VINICIUS MACHADO

Requerimento:
Nº 99/2023 – Requer do Poder Exe-

cutivo o que segue: Requer informações 
a respeito da aplicação do Artigo 5º, § 
1º da Lei nº 4.901/2022. Vereador VINI-
CIUS MACHADO

Sala das Sessões, 10 de agosto de 
2023

Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
Presidente    
Vereadora Stéfany Carli Oliveira
1º Secretária

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

Lei Nº 4.964 de 07 de agosto de 2023.
Dispõe sobre alteração na lei muni-

cipal de nº 4.623 de 25 de setembro de 
2019, que instituiu a política de Sanea-
mento Básico no Município de Catagua-
ses.

O povo deste município, através de 
seus representantes aprovou e, eu pre-
feito de Cataguases MG, sanciono a se-
guinte Lei: 

 Art.1º - Passa o artigo 36 da lei mu-
nicipal de nº 4.623 de 25 de setembro de 
2019 a vigorar com a seguinte redação, 
a saber:

“Art.36 – Este plano e sua implemen-
tação ficam sujeitos ao continuo acom-
panhamento, revisão e adaptação às 
circunstancias emergentes e será revisto 
em prazo não superior a 10(dez) anos”.

     Art.2º - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de agosto de 2023.
José Henriques
Prefeito 
                
Lei Nº 4.965 de 07 de agosto de 2023.
Altera dispositivos da lei municipal 

de nº 4.182 de 27 de novembro de 2014.
O povo deste município, através de 

seus representantes aprovou e, eu pre-
feito de Cataguases MG, sanciono a se-
guinte Lei: 

 Art.1º - Passa o artigo primeiro da lei 
municipal de nº 4.182 de 27 de novem-
bro de 2014 a vigorar com a seguinte 
redação, a saber:

“Art.1º - Fica autorizada a liberação 
mensal do valor de R$3.000,00 (três 
mil reais), de recursos repassados pelo 
Fundo Nacional de Assistência Social 
para despesas urgentes dos abrigos mu-
nicipais, Casa do Adolescente e Casa da 
Criança, previstas na Tipificação Nacio-
nal de  Serviços Socioassistenciais, Re-
solução Federal nº 109 de 11 de novem-
bro de 2009, do Conselho Nacional  de 
Assistência Social (CNAS)” .

  Art.2º - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de agosto de 2023.
José Henriques
Prefeito 

Lei Nº 4.966 de 07 de agosto de 2023.
Dispõe sobre mudança de endereço e 

de denominação para Centro Municipal 
de Educação Infantil Turminha da Mô-
nica, a unidade Creche/Proinfância do 
Bairro Popular.

O povo deste município, através de 
seus representantes aprovou e, eu pre-
feito de Cataguases MG, sanciono a se-
guinte Lei: 

Art.1º - A Escola Municipal Turmi-

nha da Mônica passa a ser denominada 
Centro Municipal de Educação Infantil 
Turminha da Mônica - unidade Creche/
Proinfância.

  Art.2º - A escola situada à Rua Edson 
Fabrino, s/n, Bairro Pouso Alegre passa 
a ter o seu endereço na Avenida Eudaldo 
Lessa, nº 890, Bairro Popular, Catagua-
ses/MG.

Art.3º - Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de agosto de 2023.
José Henriques
Prefeito 

Lei Nº 4.967 de 07 de agosto de 2023.
Dispõe sobre as diretrizes para a ela-

boração e execução da lei orçamentária 
para o exercício financeiro de 2024 e dá 
outras providências.

O povo deste município, através de 
seus representantes aprovou e, eu pre-
feito de Cataguases MG, sanciono a se-
guinte Lei: 

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
     Art.1º - São estabelecidas, em cum-

primento ao disposto no artigo 165, § 2º, 
da Constituição da República, e na Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 
2000, as diretrizes para a elaboração da 
lei orçamentária do exercício financeiro 
de 2024, compreendendo:

I – as metas e prioridades da Adminis-
tração Pública Municipal;

II – orientações básicas para elabora-
ção da lei orçamentária anual;

III – disposições sobre a política de 
pessoal e serviços extraordinários;

IV – disposições sobre a receita e al-
terações na legislação tributária do Mu-
nicípio;

V – equilíbrio entre receitas e despe-
sas;

VI – critérios e formas de limitação de 
empenho;

VII – normas relativas ao controle de 
custos e a avaliação dos resultados dos 
programas financiados com recursos dos 
orçamentos;

VIII – condições e exigências para 
transferências de recursos a entidades 
públicas e privadas;

IX – autorização para o Município au-
xiliar o custeio de despesas atribuídas a 
outros entes da federação;

X – parâmetros para a elaboração da 
programação financeira e do cronograma 
mensal de desembolso;

XI – definição de critérios para início 
de novos projetos;

XII – definição das despesas conside-
radas irrelevantes;

XIII – incentivo à participação popu-
lar;

XIV – emendas ao projeto da lei orça-
mentária anual;

XV – as disposições gerais.
CAPÍTULO II
DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁ-

RIAS
SEÇÃO I – DAS METAS E PRIORI-

DADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA MUNICIPAL

     Art.2º - Em consonância com o dis-
posto no artigo 165, § 2º, da Constituição 
da República, atendidas as despesas que 
constituem obrigação constitucional ou 
legal do Município, as ações relativas 
à manutenção e ao funcionamento dos 
órgãos da administração direta e das 
entidades da administração indireta, as 
metas e as prioridades para o exercício 
financeiro de 2024, correspondem às 
ações especificadas no Anexo de Metas 
e Prioridades que integra esta Lei, de 
acordo com os programas e ações esta-
belecidos no Plano Plurianual, relativo 
ao período de 2022–2025, as quais terão 
precedência na alocação de recursos na 
lei orçamentária de 2024 e na sua exe-
cução, não se constituindo, todavia, em 
limite à programação das despesas.

§ 1º. O projeto de lei orçamentária 
para 2024 deverá ser elaborado em con-
sonância com as metas e prioridades 
estabelecidas na forma do caput deste 
artigo.

§ 2º. O projeto de lei orçamentária 
para 2024 conterá demonstrativo da ob-
servância das metas e prioridades esta-
belecidas na forma do caput deste artigo.

SEÇÃO II – DAS ORIENTAÇÕES 
BÁSICAS PARA ELABORAÇÃO DA 
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

SUBSEÇÃO I – DAS DIRETRIZES 
GERAIS

     Art.3º - Em consonância com o ar-
tigo 167, VI, da Constituição Federal são 
definidos os seguintes conceitos:

I – As categorias de programação de 
que trata esta Lei serão identificadas por 
programas e ações (atividades, projetos, 
operações especiais), de acordo com as 
codificações da Portaria SOF nº 42/1999, 
da Portaria Interministerial STN/SOF nº 
163/2001 e da Lei do Plano Plurianual 
relativo ao período 2022-2025.

II – Órgãos são as entidades existentes 
ou que poderão vir a existir no Municí-
pio.

     Art.4º - Os orçamentos fiscal e da 
seguridade social discriminarão a despe-
sa, no mínimo, por elemento de despesa, 
conforme artigo 15 da Lei nº 4.320/64.

     Art.5º - Os orçamentos fiscal e da 
seguridade social compreenderão a pro-
gramação dos Poderes do Município, 
seus fundos e autarquia.

     Art.6º - O projeto de lei orçamentá-
ria que o Poder Executivo encaminhará 
à Câmara Municipal será constituído de:

I – texto da lei;
II – documentos referenciados nos ar-

tigos 2º e 22 da Lei nº 4.320/1964;
III – quadros orçamentários consoli-

dados;
IV – anexos dos orçamentos fiscal 

e da seguridade social, discriminando 
a receita e a despesa na forma definida 
nesta Lei;

V – demonstrativos e documentos 
previstos no artigo 5º, da Lei Comple-
mentar nº 101/2000.

Parágrafo único - Acompanharão a 
proposta orçamentária, além dos de-
monstrativos exigidos pela legislação 
em vigor, definidos no caput, os seguin-
tes demonstrativos:

I – Demonstrativo da receita corrente 
líquida, de acordo com o artigo 2º, inciso 

IV, da Lei Complementar nº 101/2000;
II – Demonstrativo dos recursos a 

serem aplicados na manutenção e desen-
volvimento do ensino e no ensino funda-
mental, para fins do atendimento do dis-
posto no artigo 212 da Constituição da 
República e no artigo 60 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias;

III – Demonstrativo dos recursos a 
serem aplicados no FUNDEB – Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
profissionais da Educação, para fins do 
atendimento ao artigo 60 do ADCT, com 
as alterações introduzidas pela Emenda 
Constitucional nº 53/2006 e respectiva 
Lei nº 14.113/2020;

IV – Demonstrativo dos recursos a 
serem aplicados nas ações e serviços pú-
blicos de saúde, para fins do atendimento 
ao disposto na Emenda Constitucional nº 
29/2000;

V – Demonstrativo da despesa com 
pessoal, para fins do atendimento ao 
disposto no artigo 169, da Constituição 
da República e na Lei Complementar nº 
101/2000.

Art.7º - A estimativa da receita do 
projeto de lei orçamentária de 2024 con-
siderará a arrecadação dos três últimos 
exercícios, as modificações na legisla-
ção tributária, bem como a perspectiva 
de evolução do Produto Interno Bruto 
(PIB) e da taxa inflacionária para o bi-
ênio 2023/2024, sendo que a fixação da 
despesa será elaborada a valores corren-
tes do exercício de 2023, projetados ao 
exercício a que se refere.

Parágrafo único - O projeto de lei or-
çamentária, quando for o caso, atualiza-
rá a estimativa da margem de expansão 
das despesas, caso ocorram acréscimos 
de receitas resultantes do crescimento da 
economia e da evolução de outras vari-
áveis que impliquem aumento da base 
de cálculo, bem como de alterações na 
legislação tributária, devendo ser garan-
tidas, no mínimo, as metas de resultado 
primário e nominal estabelecidas nesta 
Lei.

Art.8º - O Poder Executivo colocará 
à disposição do Poder Legislativo, no 
mínimo trinta dias antes do prazo final 
para encaminhamento de sua proposta 
orçamentária, os estudos e as estimativas 
das receitas para o exercício subsequen-
te, inclusive da corrente líquida, e as res-
pectivas memórias de cálculo.

Parágrafo único - As entidades da Ad-
ministração Indireta e o Poder Legislati-
vo, se for o caso, encaminharão ao Setor 
de Contabilidade do Poder Executivo, 
até 30 dias antes do prazo definido no ca-
put, os estudos e as estimativas das suas 
receitas orçamentárias para o exercício 
subsequente e as respectivas memórias 
de cálculo, para fins de consolidação da 
receita municipal.

Art.9º - O Poder Legislativo e as en-
tidades da Administração Indireta enca-
minharão ao Setor de Contabilidade do 
Poder Executivo, até 30 dias antes do 
prazo definido no caput, suas respecti-
vas propostas orçamentárias, para fins 
de consolidação do projeto de lei orça-
mentária.

Art.10 - Na programação da despesa, 
não poderão ser fixadas despesas sem 
que estejam definidas as respectivas fon-
tes de recursos, de forma a evitar o com-
prometimento do equilíbrio orçamentá-
rio entre a receita e a despesa.

Art.11 - A lei orçamentária discri-
minará, nos órgãos da administração 
direta e nas entidades da administração 
indireta, quando for o caso, responsáveis 
pelo débito, as dotações destinadas ao 
pagamento de precatórios judiciais em 
cumprimento ao disposto no artigo 100 
da Constituição da República.

§1º - Para fins de acompanhamento, 
controle e centralização, os processos 
referentes ao pagamento de precatórios 
serão submetidos à apreciação da Procu-
radoria do Município.

§2º - Os recursos alocados para os 
fins previstos no caput deste artigo não 
poderão ser cancelados para abertura de 
créditos adicionais com outra finalidade, 
exceto no caso de saldo orçamentário re-
manescente ocioso.

SUBSEÇÃO II – DAS DISPOSI-
ÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA E AO 
ENDIVIDAMENTO PÚBLICO MU-
NICIPAL

Art.12 - A administração da dívida pú-
blica municipal interna e/ou externa tem 
por objetivo principal minimizar custos, 
reduzir o montante da dívida pública e 
viabilizar fontes alternativas de recursos 
para o Tesouro Municipal.

§1º - Deverão ser garantidos na lei or-
çamentária os recursos necessários para 
pagamento da dívida.

§2º - O Município, por meio de seus 
órgãos e entidades, subordinar-se-á às 
normas estabelecidas na Resolução nº 
40/2001 do Senado Federal, que dispõe 
sobre os limites globais para o montante 
da dívida pública consolidada e da dívi-
da pública mobiliária, em atendimento 
ao disposto no artigo 52, incisos VI e IX, 
da Constituição da República.

 Art.13 - Na lei orçamentária para 
o exercício de 2024, as despesas com 
amortização, juros e demais encargos da 
dívida serão fixadas com base nas opera-
ções contratadas.

Art.14 - A lei orçamentária poderá 
conter autorização para contratação de 
operações de crédito pelo Poder Execu-
tivo, a qual ficará condicionada ao aten-
dimento das normas estabelecidas na Lei 
Complementar nº 101/2000 e na Resolu-
ção nº 43/2001 do Senado Federal.

Art.15 - A lei orçamentária poderá 
conter autorização para a realização de 
operações de crédito por antecipação de 
receita orçamentária, desde que observa-
do o disposto no artigo 38 da Lei Com-
plementar nº 101/2000 e atendidas as 
exigências estabelecidas na Resolução 
nº 43/2001 do Senado Federal.

SUBSEÇÃO IV – DA DEFINIÇÃO 
DE MONTANTE E FORMA DE UTI-
LIZAÇÃO DA RESERVA DE CON-
TINGÊNCIA

Art.16 - A lei orçamentária conte-
rá reserva de contingência constituída 
exclusivamente com recursos do orça-
mento fiscal e será equivalente a até a 
1% (um por cento) da receita corrente 

líquida prevista na proposta orçamentá-
ria de 2024, destinada ao atendimento 
de passivos contingentes, outros riscos, 
eventos fiscais imprevistos e reforço das 
dotações orçamentárias que se tornarem 
insuficientes.

SEÇÃO III – DA POLÍTICA DE 
PESSOAL E DOS SERVIÇOS EXTRA-
ORDINÁRIOS

SUBSEÇÃO I – DAS DISPOSI-
ÇÕES SOBRE POLÍTICA DE PESSO-
AL E ENCARGOS SOCIAIS

     Art.17 - Para fins de atendimento 
ao disposto no artigo 169, § 1º, inciso II, 
da Constituição da República, observa-
do o inciso I do mesmo parágrafo, ficam 
autorizadas as concessões de quaisquer 
vantagens, aumentos de remuneração, 
criação de cargos, empregos e funções, 
alterações de estrutura de carreiras, bem 
como admissões ou contratações de pes-
soal a qualquer título, desde que obser-
vado o disposto nos artigos 15, 16 e 17 
da Lei Complementar nº 101/2000.

§1º - Além de observar as normas do 
caput, no exercício financeiro de 2024, 
as despesas com pessoal dos Poderes 
Executivo e Legislativo deverão aten-
der às disposições contidas nos artigos 
18, 19 e 20 da Lei Complementar nº 
101/2000.

§2º - Se a despesa total com pesso-
al ultrapassar os limites estabelecidos 
no artigo 19 da Lei Complementar nº 
101/2000, serão adotadas as medidas de 
que tratam os §§ 3º e 4º do artigo 169 da 
Constituição da República.

SUBSEÇÃO II – DA PREVISÃO 
PARA CONTRATAÇÃO EXCEPCIO-
NAL DE HORAS EXTRAS

     Art.18 - Se durante o exercício 
de 2024 a despesa com pessoal atingir 
o limite de que trata o parágrafo único 
do artigo 22 da Lei Complementar nº 
101/2000, o pagamento da realização de 
serviço extraordinário somente poderá 
ocorrer quando destinada ao atendimen-
to de relevante interesse público, que en-
seje situações emergenciais de risco ou 
de prejuízo para a sociedade.

Parágrafo único - A autorização para a 
realização de serviço extraordinário para 
atender às situações previstas no caput 
deste artigo, no âmbito do Poder Execu-
tivo, é de competência exclusiva da Se-
cretaria de Administração e, no âmbito 
do Poder Legislativo, é de competência 
exclusiva do Presidente da Câmara.

SEÇÃO IV – DAS DISPOSIÇÕES 
SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES 
NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO 
MUNICÍPIO

     Art.19 - A estimativa da receita, que 
constará do projeto de lei orçamentária 
para o exercício de 2024, com vistas à 
expansão da base tributária e consequen-
te aumento das receitas próprias, con-
templará medidas de aperfeiçoamento da 
administração dos tributos municipais, 
dentre as quais:

I – aperfeiçoamento do sistema de 
formação, tramitação e julgamento dos 
processos tributário-administrativos, vi-
sando à racionalização, simplificação e 
agilização;

II – aperfeiçoamento dos sistemas de 
fiscalização, cobrança e arrecadação de 
tributos, objetivando a sua maior exati-
dão;

III – aperfeiçoamento dos processos 
tributário-administrativos, por meio da 
revisão e racionalização das rotinas e 
processos, objetivando a modernização, 
a padronização de atividades, a melhoria 
dos controles internos e a eficiência na 
prestação de serviços;

IV – aplicação das penalidades fiscais 
como instrumento inibitório da prática 
de infração da legislação tributária.

     Art.20 - A estimativa da receita 
de que trata o artigo anterior levará em 
consideração, adicionalmente, o impacto 
de alteração na legislação tributária, com 
destaque para:

I – atualização da planta genérica de 
valores do Município;

II – revisão, atualização ou adequação 
da legislação sobre Imposto Predial e 
Territorial Urbano, suas alíquotas, forma 
de cálculo, condições de pagamentos, 
descontos e isenções, inclusive com re-
lação à progressividade deste imposto;

III – revisão da legislação sobre o uso 
do solo, com redefinição dos limites da 
zona urbana municipal;

IV – revisão da legislação referente 
ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza;

V – revisão da legislação aplicável ao 
Imposto sobre Transmissão Intervivos 
de Bens Imóveis e de Direitos Reais so-
bre Imóveis;

VI – instituição de taxas pela utiliza-
ção efetiva ou potencial de serviços pú-
blicos específicos e divisíveis, prestados 
ao contribuinte ou postos à sua disposi-
ção;

VII – revisão da legislação sobre as 
taxas pelo exercício do poder de polícia;

VIII – revisão das isenções dos tri-
butos municipais objetivando atender o 
interesse público e a justiça fiscal;

IX – instituição, por lei específica, da 
Contribuição de Melhoria, com a finali-
dade de tornar exequível a sua cobrança;

X – instituição de novos tributos ou 
a modificação em decorrência de altera-
ções legais daqueles já instituídos.

     Art.21 - O projeto de lei que con-
ceda ou amplie incentivo ou benefício de 
natureza tributária somente será aprova-
do se atendidas às exigências do artigo 
14, da Lei Complementar nº 101/2000.

Parágrafo único. Excluem-se os atos 
relativos ao cancelamento de créditos 
inferiores aos custos de cobrança, bem 
como o desconto para pagamento à vista 
de impostos e taxas, desde que os respec-
tivos valores tenham composto a estima-
tiva da receita orçamentária.

Art.22 - Na estimativa das receitas do 
projeto de lei orçamentária poderão ser 
considerados os efeitos de propostas de 
alterações na legislação tributária que 
estejam em tramitação na Câmara Mu-
nicipal.

 Art.23 - O Poder Executivo pode-
rá encaminhar projetos de lei dispondo 
sobre alterações na legislação tributária, 
especialmente sobre:

I – Revisão e atualização do Código 
Tributário Municipal;



II – Revogação das isenções tribu-
tárias que não mais atendam ao inte-
resse público e à justiça fiscal;

III – Revisão das taxas, adequando-
-as ao custo dos serviços por elas cus-
teados;

IV – Atualização da Planta Genéri-
ca de Valores conforme a realidade do 
mercado imobiliário;

V – Aperfeiçoamento do sistema de 
fiscalização, cobrança, execução fiscal 
e arrecadação de tributos;

VI – Municipalização da cobrança 
do Imposto Territorial Rural (ITR).

SEÇÃO V – DO EQUILÍBRIO 
ENTRE RECEITAS E DESPESAS

     Art.24 - A elaboração do pro-
jeto, a aprovação e a execução da lei 
orçamentária do exercício de 2024 se-
rão orientadas no sentido de alcançar 
o superávit primário necessário para 
garantir uma trajetória de solidez fi-
nanceira da administração municipal, 
conforme discriminado no Anexo de 
Metas Fiscais constante desta Lei.

     Art.25 - Os projetos de lei que 
impliquem em diminuição de receita 
ou aumento de despesa do Município 
no exercício de 2024 deverão estar 
acompanhados de demonstrativos que 
os discriminem, para cada um dos 
exercícios compreendidos no período 
de 2024 a 2026, demonstrando a me-
mória de cálculo respectiva.

Parágrafo único. Não será aprovado 
projeto de lei que implique em aumen-
to de despesa sem que esteja acompa-
nhado das medidas definidas nos arti-
gos 16 e 17 da Lei Complementar nº 
101/2000.

     Art.26 - As estratégias para busca 
ou manutenção do equilíbrio entre as 
receitas e despesas poderão levar em 
conta as seguintes medidas:

I – para elevação das receitas:
a – a implementação das medidas 

previstas nos artigos 20 e 21 desta Lei;
b – atualização e informatização do 

cadastro imobiliário;
c – chamamento geral dos contri-

buintes inscritos na Dívida Ativa.
II – para redução das despesas:
a – utilização da modalidade de li-

citação denominada pregão e implan-
tação de rigorosa pesquisa de preços, 
de forma a reduzir custos de toda e 
qualquer compra e evitar a carteliza-
ção dos fornecedores;

b – revisão geral das gratificações 
concedidas aos servidores.

     Art.27 - Desde que, num período 
de 12 (doze) meses, a despesa corrente 
ultrapasse 95% (noventa e cinco por 
cento) da receita corrente, os chefes 
dos Poderes Executivo e Legislativo 
poderão proibir:

I – Concessão, a qualquer título, de 
vantagens salariais, aumento, reajuste 
ou adequação remuneratória, exceto 
os derivados de sentença judicial ou 
de lei municipal anterior;

II – Criação de cargo, emprego ou 
função que implique aumento de des-
pesa;

III – Alteração de estrutura de car-
reira que implique aumento de despe-
sa;

IV – Admissão ou contratação de 
pessoal, a qualquer título, ressalvadas:

a) a reposição de cargos de chefia e 
de direção que não acarretem aumento 
de despesa;

b) a reposição das vacâncias nos 
cargos efetivos;

c) as contratações temporárias de 
que trata o inciso IX do caput do art. 
37 da Constituição;

V – Realização de concurso públi-
co, exceto para as vacâncias previstas 
no inciso IV deste artigo;

VI – Criação de despesa obrigatória 
de caráter continuado;

VII – Reajuste de despesa obriga-
tória acima da inflação medida pelo 
Índice Nacional de Preços ao Consu-
midor Amplo (IPCA);

VIII – Concessão ou ampliação de 
incentivo ou benefício de natureza tri-
butária.

SEÇÃO VI – DOS CRITÉRIOS E 
FORMAS DE LIMITAÇÃO DE EM-
PENHO

     Art.28 - Na hipótese de ocorrên-
cia das circunstâncias estabelecidas no 
caput do artigo 9º e no inciso II do § 
1º do artigo 31 da Lei Complementar 
nº 101/2000, o Poder Executivo e o 
Poder Legislativo procederão à res-
pectiva limitação de empenho e de 
movimentação financeira, calculada 
de forma proporcional à participação 
dos Poderes no total das dotações ini-
ciais constantes da lei orçamentária de 
2024, utilizando para tal fim as cotas 
orçamentárias e financeiras.

§ 1º. Excluem-se da limitação pre-
vista no caput deste artigo:

I – as despesas com pessoal e encar-
gos sociais;

II – as despesas com benefícios pre-
videnciários;

III – as despesas com amortização, 
juros e encargos da dívida;

IV – as despesas com PASEP;
V – as despesas com o pagamento 

de precatórios e sentenças judiciais;
VI – as demais despesas que consti-

tuam obrigação constitucional e legal.
§ 2º. O Poder Executivo comuni-

cará ao Poder Legislativo o montan-
te que lhe caberá tornar indisponível 
para empenho e da movimentação 
financeira, conforme proporção esta-
belecida no caput deste artigo.

§ 3º. Os Poderes Executivo e Legis-
lativo, com base na comunicação de 
que trata o parágrafo anterior, emitirão 
e publicarão ato próprio estabelecendo 
os montantes que caberão aos respec-
tivos órgãos e entidades na limitação 
do empenho e da movimentação fi-
nanceira.

§ 4º. Se verificado, ao final de um 

bimestre, que a realização da recei-
ta não será suficiente para garantir o 
equilíbrio das contas públicas, adotar-
-se-ão as mesmas medidas previstas 
neste artigo.

§ 5º. As emendas individuais im-
positivas sofrerão corte na mesma 
proporção que o realizado nos demais 
gastos orçamentários, nisso considera-
do o § 18, do art. 166, da Constituição.

SEÇÃO VII – DAS NORMAS 
RELATIVAS AO CONTROLE DE 
CUSTOS E AVALIAÇÃO DOS RE-
SULTADOS DOS PROGRAMAS 
FINANCIADOS COM RECURSOS 
DOS ORÇAMENTOS

     Art.29 - O Poder Executivo pode-
rá realizar estudos visando à definição 
de controle de custos e à avaliação do 
resultado dos programas de governo.

     Art.30 - A lei orçamentária de 
2024 e seus créditos adicionais deve-
rão agregar todas as ações governa-
mentais necessárias ao cumprimento 
dos objetivos dos respectivos pro-
gramas, sendo que as ações governa-
mentais que não contribuírem para a 
realização de um programa finalísticos 
deverão ser agregadas num programa 
denominado “Apoio à Gestão Gover-
namental” ou de finalidade semelhan-
te.

Parágrafo único. Merecerá destaque 
o aprimoramento da gestão orçamen-
tária, financeira e patrimonial, por 
intermédio da modernização dos ins-
trumentos de planejamento, execução, 
avaliação e controle interno, visando à 
eficiência e à eficácia administrativa.

SEÇÃO VIII – DAS CONDIÇÕES 
E EXIGÊNCIAS PARA TRANSFE-
RÊNCIAS DE RECURSOS A ENTI-
DADES PÚBLICAS E PRIVADAS

     Art.31 - Os auxílios, subvenções 
e contribuições estarão submetidos às 
regras da Lei Federal nº 13.019, de 
2014, devendo ainda as entidades pre-
tendentes submeter-se ao que segue:

I – Prestar atendimento direto e gra-
tuito ao público, voltadas para as ações 
relativas ao ensino, saúde, cultura, as-
sistência social, esporte, agropecuária 
e de proteção ao meio ambiente;

II – Sem fins lucrativos que reali-
zem atividades de natureza continua-
da;

III – Tenham sido declaradas por lei 
como de utilidade pública;

IV - Certificação junto ao respecti-
vo Conselho Municipal ou Estadual;

V - Prestação de contas dos recur-
sos anteriormente recebidos;

II – Associações ou consórcios in-
termunicipais, constituídos exclusiva-
mente por entes públicos, legalmente 
instituídos e signatários de contrato de 
gestão com a administração pública 
municipal e que participem da execu-
ção de programas municipais.

Parágrafo único - O repasse às enti-
dades do terceiro setor será precedido 
pela lei específica de que trata o arti-
go 26, da Lei Complementar nº 101, 
de 2000 e por expressa manifestação 
da Assessoria Jurídica e do Controle 
Interno da Prefeitura, após visita ao 
local de atendimento.

     Art.32 - É vedada a inclusão na 
lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais de dotações a título de con-
tribuições para entidades privadas de 
fins lucrativos, ressalvadas as institu-
ídas por lei específica, no âmbito do 
Município, que sejam destinadas aos 
programas de desenvolvimento eco-
nômico.

     Art.33 - É vedada a inclusão, 
na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, de dotação para a realiza-
ção de transferência financeira a outro 
ente da federação, exceto para atender 
as situações que envolvam claramente 
ao atendimento de interesses locais, 
observadas as exigências do artigo 25, 
da Lei Complementar nº 101/2000.

     Art.34 - As entidades benefi-
ciadas com os recursos públicos pre-
vistos nesta Seção, a qualquer título, 
submeter-se-ão à fiscalização do Po-
der Executivo, com a finalidade de 
verificar o cumprimento dos objetivos 
para os quais receberam os recursos.

     Art.35 - As transferências de re-
cursos às entidades previstas nos arti-
go 31 desta Seção deverão ser precedi-
das da aprovação de plano de trabalho 
e da celebração de convênio, devendo 
ser observadas, na elaboração de tais 
instrumentos, as exigências do artigo 
116 da Lei nº 8.666/1993, ou de outra 
lei que vier substituí-la ou alterá-la.

§ 1º. Compete ao órgão ou entida-
de concedente o acompanhamento da 
realização do plano de trabalho exe-
cutado com recursos transferidos pelo 
Município.

§ 2º. É vedada a celebração de 
convênio com entidade em situação 
irregular com o Município, em decor-
rência de transferência feita anterior-
mente.

§ 3º. Excetuam-se do cumprimento 
dos dispositivos legais a que se refe-
re o caput deste artigo, as caixas es-
colares da rede pública municipal de 
ensino que receberem recursos direta-
mente do Governo Federal, por meio 
do PDDE – Programa Dinheiro Direto 
na Escola.

       Art.36 - É vedada a destinação, 
na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais de recursos, para, direta-
mente, cobrir necessidades de pessoas 
físicas, ressalvadas as que atendam às 
exigências do artigo 26 da Lei Com-
plementar nº 101/2000 e sejam ob-
servadas as condições definidas na lei 
específica.

Parágrafo único - As normas do 
caput deste artigo não se aplicam à 
ajuda a pessoas físicas custeadas pelos 
recursos do Sistema Único de Saúde.

       Art.37 - A transferência de re-

cursos financeiros de uma entidade 
para outra, inclusive da Prefeitura 
Municipal para as entidades da Ad-
ministração Indireta e para a Câmara 
Municipal, fica limitada ao valor pre-
visto na lei orçamentária anual e em 
seus créditos adicionais.

Parágrafo único - O aumento da 
transferência de recursos financeiros 
de uma entidade para outra somente 
poderá ocorrer mediante prévia autori-
zação legislativa, conforme determina 
o artigo 167, inciso VI, da Constitui-
ção da República.

SEÇÃO IX – DA AUTORIZAÇÃO 
PARA O MUNICÍPIO AUXILIAR O 
CUSTEIO DE DESPESAS DE COM-
PETÊNCIA DE OUTROS ENTES 
DA FEDERAÇÃO

     Art.38 - É permitida a inclusão 
na lei orçamentária e em seus crédi-
tos adicionais de dotações para que 
o Município contribua para o custeio 
de despesas de competência de outro 
ente da federação, desde que autori-
zadas, mediante lei específica, e que 
sejam destinadas ao atendimento das 
situações que envolvam claramente o 
interesse local.

Parágrafo único. A realização da 
despesa definida no caput deste artigo 
deverá ser precedida da aprovação de 
plano de trabalho e da celebração de 
convênio, de acordo com o artigo 116 
da Lei nº 8.666/1993 ou outra lei que 
vier substituí-la ou alterá-la.

SEÇÃO X – DOS PARÂMETROS 
PARA A ELABORAÇÃO DA PRO-
GRAMAÇÃO FINANCEIRA E DO 
CRONOGRAMA MENSAL DE DE-
SEMBOLSO

     Art.39 - O Poder Executivo esta-
belecerá por ato próprio, até 30 (trinta) 
dias após a publicação da lei orçamen-
tária de 2024, as metas bimestrais de 
arrecadação, a programação financeira 
e o cronograma mensal de desembol-
so, respectivamente, nos termos dos 
artigos 8º e 13 da Lei Complementar 
nº 101/2000.

§ 1º. Para atender ao caput deste 
artigo, as entidades da administração 
indireta e o Poder Legislativo encami-
nharão ao Órgão Central de Contabi-
lidade do Município, até 15 (quinze) 
dias após a publicação da lei orçamen-
tária de 2024, os seguintes demonstra-
tivos:

I – as metas mensais de arrecadação 
de receitas, de forma a atender o dis-
posto no artigo 13 da Lei Complemen-
tar nº 101/2000;

II – a programação financeira das 
despesas, nos termos do artigo 8º da 
Lei Complementar nº 101/2000;

III – o cronograma mensal de de-
sembolso, incluídos os pagamentos 
dos restos a pagar, nos termos do 
artigo 8º da Lei Complementar nº 
101/2000.

§2º - O Poder Executivo deverá dar 
publicidade às metas bimestrais de ar-
recadação, à programação financeira e 
ao cronograma mensal de desembol-
so, através do órgão oficial de publica-
ção do Município, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da lei orçamentária 
de 2024.

§3º -A programação financeira e o 
cronograma mensal de desembolso, 
tratados no caput deste artigo, deve-
rão ser elaborados de forma a garantir 
o cumprimento da meta de resultado 
primário estabelecida nesta Lei.

SEÇÃO XI – DA DEFINIÇÃO DE 
CRITÉRIOS PARA INÍCIO DE NO-
VOS PROJETO

     Art.40 - Além da observância 
das metas e prioridades definidas nos 
termos do artigo 2º desta Lei, a lei 
orçamentária de 2024 e seus créditos 
adicionais, observando o disposto no 
artigo 45 da Lei Complementar nº 
101/2000, somente incluirão projetos 
novos se:

I – estiverem compatíveis com o 
Plano Plurianual de 2022-2025 e com 
as normas desta Lei;

II – as dotações consignadas às 
obras já iniciadas forem suficientes 
para o atendimento de seu cronograma 
físico-financeiro;

III – estiverem preservados os re-
cursos necessários à conservação do 
patrimônio público;

IV – os recursos alocados destina-
rem-se a contrapartidas de recursos 
federais, estaduais ou de operações de 
crédito.

Parágrafo único. Considera-se pro-
jeto em andamento, para os efeitos 
desta Lei, aquele cuja execução ini-
ciar-se até a data de encaminhamento 
da proposta orçamentária de 2024, 
cujo cronograma de execução ultra-
passe o término do exercício de 2023.

SEÇÃO XII – DA DEFINIÇÃO 
DAS DESPESAS CONSIDERADAS 
IRRELEVANTES

     Art.41 - Para fins do disposto 
no § 3º do artigo 16 da Lei Comple-
mentar nº 101/2000, são consideradas 
despesas irrelevantes aquelas cujo va-
lor não ultrapasse os limites previstos 
nos incisos I e II do artigo 75 da Lei 
nº 14.133/2021, nos casos, respecti-
vamente, de obras e serviços de enge-
nharia e de outros serviços e compras.

SEÇÃO XIII – DO INCENTIVO À 
PARTICIPAÇÃO POPULAR

     Art.42 - O projeto de lei orça-
mentária do Município, relativo ao 
exercício financeiro de 2024, deverá 
assegurar a transparência na elabora-
ção e execução do orçamento.

Parágrafo único. O princípio da 
transparência implica, além da obser-
vância do princípio constitucional da 
publicidade, a abertura de participa-
ções e a utilização dos meios eletrôni-
cos disponíveis para garantir o efetivo 
acesso dos munícipes às informações 
relativas ao orçamento.

     Art.43 - Será assegurada ao ci-
dadão a participação nas audiências 
públicas para:

I – elaboração da proposta orça-
mentária de 2024, mediante regular 
processo de consulta;

II – avaliação das metas fiscais, 
conforme definido no artigo 9º, § 4º, 
da Lei Complementar nº 101/2000, 
ocasião em que o Poder Executivo de-
monstrará o comportamento das metas 
previstas nesta Lei.

CAPÍTULO III
DAS EMENDAS AO PROJETO 

DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

     Art.44 - O regime de execução 
estabelecido neste artigo tem como 
finalidade garantir a obrigatoriedade 
de execução orçamentária e financei-
ra das programações decorrentes de 
emendas parlamentares individuais, 
observados os limites e regras pre-
vistas no art. 209-C da Lei Orgânica 
do Município, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 28, de 08 
de dezembro de 2021.

§ 1º - Não poderão ser apresentadas 
ao Projeto de Lei Orçamentária Anual 
(LOA), emendas:

I – com recursos insuficientes para a 
execução total das mesmas;

II – que criem despesas que am-
pliem contratos, convênios, parcerias, 
acordos e ajustes, já firmados pelo Po-
der Executivo;

III – que destinem recursos aos cai-
xas escolares ou às unidades básicas 
de saúde que impliquem na ampliação 
do quadro de pessoal;

IV – que destinem recursos a enti-
dades privadas com fins lucrativos.

§2º - A fim de afastar a insuficiência 
de recursos previstos no inciso I do § 
1º deste artigo, será admitida a soma 
de emendas parlamentares individu-
ais.

     Art.45 - As emendas ao Proje-
to de Lei Orçamentária Anual (LOA) 
com indicação de recursos provenien-
tes de anulação de dotação, sem pre-
juízo do disposto no § 3º, do art. 166, 
da Constituição Federal, de 1988, não 
poderão incidir sobre:

I – dotações com recursos vincula-
dos a fundos, convênios ou operações 
de crédito;

II – dotações referentes à contrapar-
tida obrigatória de recursos transferi-
dos voluntariamente pela União, pelo 
Estado ou por Instituições Privadas;

III – dotações da administração di-
reta ou indireta previstas no Projeto de 
Lei referentes a obras em andamento, 
paralisadas ou não concluídas.

     Art.46 - Quando da destinação de 
recursos a organizações da sociedade 
civil, privadas, sem fins lucrativos, ou 
entidades públicas, deverão ser obser-
vados:

I – identificação da entidade através 
de CNPJ próprio;

II – estar a entidade rigorosamen-
te em dia com as obrigações fiscais 
e contributivas (regularidade fiscal), 
junto à União, inclusive a Previdência 
Social, ao Estado de Minas Gerais e ao 
Município de Cataguases;

III – atender ao disposto nos arts. 31 
a 37 desta Lei;

IV – apresentar plano de trabalho 
com vistas à aplicação dos recursos a 
serem recebidos.

Parágrafo único.  Caso, no momen-
to da efetiva destinação de recursos às 
entidades mencionadas no caput deste 
artigo, esses se mostrem insuficientes 
para realizar o objetivo da emenda 
parlamentar, as referidas entidades 
poderão realizar o complemento cor-
respondente.

     Art.47 - Os órgãos e entidades 
do Poder Executivo deverão adotar 
os meios e medidas necessários para 
garantir a execução orçamentária 
e financeira obrigatória, de forma 
equitativa e observados os limites 
constitucionais, das programações or-
çamentárias decorrentes de emendas 
parlamentares individuais.

§1º - Considera-se equitativa a 
execução das programações orçamen-
tárias que observe critérios objetivos 
e imparciais e que atenda de forma 
igualitária e impessoal às emendas 
parlamentares apresentadas, indepen-
dentemente da autoria.

2º - A obrigatoriedade de execução 
orçamentária e financeira de que trata 
o caput, corresponde ao disposto nos 
arts. 61, 62 e 63, da Lei Federal nº 
4.320, de 1964.

§3º - O valor das emendas parla-
mentares individuais de execução 
obrigatória por autor corresponderá a 
1/15 (um quinze avos) do montante 
previsto no caput do art. 44 desta Lei, 
limitado ao montante total incluído 
pelas programações orçamentárias na 
Lei do Orçamento Anual.

§4º - Nos casos de indicação de 
emenda parlamentar individual, com 
modalidade de transferência de bens 
móveis por doação, com finalidade 
definida de aplicação direta, será con-
siderada concluída a execução quando 
se der a transmissão dos mesmos, ou 
quando for emitida a ordem de servi-
ços pela entidade gestora.

§5º - Se for verificado que a reesti-
mativa da receita e da despesa poderá 
resultar no não cumprimento da meta 
de resultado primário estabelecida nos 
Demonstrativos I e III, os montantes 
de execução obrigatória das progra-
mações de que trata este artigo pode-
rão ser reduzidos em índice igual ou 
inferior ao incidente sobre o conjunto 
das despesas primárias discricioná-
rias, incidindo a limitação de valores 
na ordem de prioridade definida pelos 
autores das emendas, no momento da 
propositura das mesmas.

     Art.48 - A obrigatoriedade de que 
trata o § 17º do art. 98 da Lei Orgâni-
ca Municipal, não impõe a execução 
orçamentária e financeira das emendas 
parlamentares individuais em descon-
formidade com o disposto no art. 37 
da Constituição Federal, de 1988, da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
da Lei nº 13.019, de 2014, ou demais 
normas vigentes ou que vierem a lhes 
substituir.

§1º - As programações orçamentá-
rias de emendas parlamentares indivi-
duais, não serão de execução obrigató-
ria em caso de impedimento de ordem 
técnica, não afastados nos termos do 
parágrafo subsequente.

§2º -  Entende-se por impedimento 
de ordem técnica a situação ou o even-
to de ordem fática ou legal que obsta 
ou suspende a execução da progra-
mação orçamentária em consonância 
com as regras e os princípios que re-
gem a Administração Pública, exem-
plificativamente:

I – a ausência de projeto de enge-
nharia aprovado pelo órgão ou pela 
entidade gestora da emenda, nos casos 
em que for necessário;

II – a ausência de licença ambiental 
prévia, nos casos em que for necessá-
ria;

III – a não comprovação, por parte 
dos beneficiários, quando a cargo do 
empreendimento, após a sua conclu-
são, da capacidade de aportar recursos 
para sua operação e sua manutenção;

IV – a não comprovação de que os 
recursos orçamentários e financeiros 
sejam suficientes para conclusão do 
projeto ou de etapa útil com funciona-
lidade que permita o imediato usufru-
to dos benefícios pela sociedade;

V – a incompatibilidade com a polí-
tica pública aprovada no âmbito do ór-
gão ou da entidade gestora da emenda;

VI – a incompatibilidade do objeto 
da despesa com os atributos do pro-
grama e da ação orçamentária;

VII – a desconformidade do objeto 
da despesa com as ações e programas 
previstos no Projeto de Lei do Plano 
Plurianual 2022-2025;

VIII – os impedimentos de qualquer 
natureza que sejam insuperáveis ou 
cujo prazo para superação inviabilize 
a sua execução no exercício financei-
ro;

IX – a não comprovação de interes-
se público, que deverá ser expresso 
mediante projeto, indicadores e metas 
a serem perseguidas;

X – a desconformidade da proposi-
tura com os preceitos previstos nas di-
retrizes para a Administração Pública 
Municipal:

a) promover o equilíbrio Orçamen-
tário e Financeiro, por meio de ações 
que busquem maior eficiência, efi-
cácia e economicidade dos serviços 
prestados pela Administração Pública, 
sendo estes princípios assim defini-
dos:

?eficácia: melhoria efetiva dos indi-
cadores que mensuram as metas pro-
postas no Projeto de Plano Plurianual;

?eficiência: qualidade na alocação 
dos fatores, assim considerados os 
recursos financeiros e humanos, bem 
como os bens de capitais, para a pres-
tação de serviços;

?economicidade: obtenção do resul-
tado esperado (eficácia) com o menor 
custo possível (eficiência), mantendo 
a qualidade e buscando a celeridade na 
prestação do serviço ou no trato com 
os bens públicos.

b) adotar práticas de decisão dire-
cionadas por dados, através das quais 
se instruem novas proposições;

c) observar os 17 (dezessete) Obje-
tivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS), preconizado pela Organização 
das Nações Unidas (ONU):

1)Erradicação da Pobreza;
2)Fome Zero;
3)Boa Saúde e Bem Estar;
4)Educação de Qualidade;
5)Igualdade de Gênero;
6)Água Limpa e Saneamento;
7)Energia acessível e limpa;
8)Emprego digno e Crescimento 

econômico;
9)Indústria, Inovação e Infraestru-

tura;
10)Redução das Desigualdades;
11)Cidades e Comunidades Susten-

táveis;
12)Consumo e Produção Respon-

sável;
13)Combate às Alterações Climá-

ticas;
14)Preservação da vida sob a água;
15)Preservação da vida sobre a Ter-

ra;
16)Paz, Justiça e Instituições For-

tes;
17)Parceria em Prol das Metas.
§3º - Não caracteriza impedimento 

de ordem técnica a falta ou a escassez 
de pessoal para a análise de indicações 
de que trata este artigo.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
     Art.49 - O Poder Executivo pode-

rá, mediante decreto específico, rema-
nejar, transpor ou transferir, total ou 
parcialmente, as dotações orçamentá-
rias aprovadas na lei orçamentária de 
2024 e em seus créditos adicionais, 
mantida a estrutura programática, ex-
pressa por categoria de programação, 
conforme definida no artigo 3º, desta 
Lei, conforme os conceitos:

I - remanejamentos ocorrem sempre 
no âmbito da organização, decorrente 
de extinção de um órgão e a institu-
cionalização de outro para a sua subs-
tituição.

II - transposições são realocações 
no âmbito dos programas de trabalho, 
dentro do mesmo órgão.

III - transferências são realocações 

de recursos entre as categorias econô-
micas de despesas, dentro do mesmo 
órgão e do mesmo programa de tra-
balho.

Parágrafo único. Os instrumentos 
mencionados serão utilizados quando 
em decorrência da extinção, transfor-
mação, transferência, incorporação ou 
desmembramento de órgãos e entida-
des, bem como de alterações de suas 
competências ou atribuições.

     Art.50 - O Poder Executivo Mu-
nicipal poderá, por meio de decreto, 
promover a inclusão e/ou alteração de 
Fontes e Destinações de Recursos es-
tabelecidas na Lei Orçamentária Anu-
al de 2024, da seguinte forma:

I - inclusão de novas Fontes e Des-
tinação de Recursos não previstas na 
estimativa da receita para 2024;

II - alteração entre Fontes e Desti-
nações de Recursos previstas na esti-
mativa da receita para 2024;

III - inclusão de novas Fontes e 
Destinações de Recursos não previstas 
na fixação das despesas para o exercí-
cio de 2024, em dotação constante da 
Lei Orçamentária Anual;

IV - alteração entre Fontes e Des-
tinações de Recursos previstas na fi-
xação das despesas para o exercício 
de 2024, dentro da mesma dotação 
orçamentária.

     Art.51 - A abertura de créditos 
suplementares e especiais depende-
rá de prévia autorização legislativa e 
da existência de recursos disponíveis 
para cobrir a despesa, nos termos da 
Lei nº 4.320/1964 e da Constituição 
da República.

§1º - A lei orçamentária conterá 
autorização e disporá sobre o limite 
para a abertura de créditos adicionais 
suplementares.

§2º - Acompanharão os projetos de 
lei relativos a créditos adicionais ex-
posições de motivos circunstanciadas 
que os justifiquem e que indiquem as 
consequências dos cancelamentos de 
dotações propostos.

§3º - Os projetos de lei relativos a 
créditos adicionais do Poder Legis-
lativo serão encaminhados à Câmara 
Municipal no prazo de até trinta dias, 
a contar da data do pedido feito à Pre-
feitura.

     Art.52 - A reabertura dos créditos 
especiais e extraordinários, conforme 
disposto no artigo 167, §2º, da Cons-
tituição da República, será efetivada 
mediante decreto do Poder Executivo, 
utilizando-se os recursos previstos no 
artigo 43, da Lei nº 4.320/1964.

     Art.53 - O Poder Executivo po-
derá encaminhar mensagem ao Poder 
Legislativo para propor modificações 
no projeto de lei orçamentária anual, 
enquanto não iniciada a sua votação, 
no tocante às partes cuja alteração ve-
nha a ser proposta.

     Art.54 - Se o projeto de lei orça-
mentária de 2024 não for sancionado 
pelo Prefeito até 31 de dezembro de 
2023, a programação dele constante 
poderá ser executada para o atendi-
mento das seguintes despesas:

I – pessoal e encargos sociais;
II – benefícios previdenciários;
III – amortização, juros e encargos 

da dívida;
IV – PIS-PASEP;
V – demais despesas que consti-

tuem obrigações constitucionais ou 
legais do Município; e

VI – outras despesas correntes de 
caráter inadiável.

§1º - As despesas descritas no inci-
so I a V deste artigo estão limitadas a 
1/12 (um doze avos) do total de cada 
ação prevista no projeto de lei orça-
mentária de 2024, multiplicado pelo 
número de meses decorridos até a san-
ção da respectiva lei.

§2º - Na execução de outras des-
pesas correntes de caráter inadiável, 
a que se refere o inciso VI do caput, 
o ordenador de despesa poderá consi-
derar os valores constantes do projeto 
de lei orçamentária de 2024, para fins 
do cumprimento do disposto no artigo 
16 da Lei Complementar nº 101/2000.

§3º - Em caso de emenda supressiva 
ou redutiva que altere a dotação uti-
lizada no caput deste artigo, o Poder 
Executivo utilizar-se-á de decreto para 
recomposição dos valores, utilizando-
-se dos limites de créditos adicionais 
suplementares.

     Art.55 - Em atendimento ao dis-
posto no artigo 4º, §§ 1º, 2º e 3º, da Lei 
Complementar nº 101/2000, integram 
a presente Lei os seguintes anexos:

I – Anexo de Metas Fiscais;
II – Anexo de Riscos Fiscais;
III – Anexos de Metas e Prioridades 

de Governo.
     Art.56 - Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação.                                    
Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de agosto de 2023.
José Henriques
Prefeito 

Lei Nº 4.968 de 07 de agosto de 
2023.

“Institui o Serviço de Controle Pa-
trimonial da Câmara Municipal de 
Cataguases”.

O povo deste município, através 
de seus representantes aprovou e, eu 
prefeito de Cataguases MG, sanciono 
a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSI-
ÇÕES PRELIMINARES

Art.1º - Fica instituído o Serviço de 
Controle Patrimonial, para se atender 
às legislações e orientações externas 
em vigor, que terá a seguinte consti-
tuição, cuja as funções serão:

.Presidente.

.Vice-Presidente.

.02 (Dois) Membros Servidores.
a)Verificar a existência e a localiza-
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ção dos bens, possibilitando a atuali-
zação dos termos e contribuindo para 
uma melhor eficácia e transparência 
da gestão patrimonial; 

b)Atualizar as cargas patrimoniais e 
seus respectivos responsáveis e emitir 
os termos de responsabilidade com assi-
natura dos atuais chefes das unidades; e.

c)Identificar os bens não inventaria-
dos e tomar as providências necessárias; 

d)Identificar os bens ociosos e em dis-
ponibilidade

e)Identificar os bens inservíveis 
f)Identificar os bens particulares pre-

sentes nas unidades gestoras
g)Auxiliar na classificação dos bens 

a serem transferidos ao executivo e/ou 
baixados como em desuso, recuperável, 
irrecuperável, não recuperável e/ou in-
servível 

h) Auxiliar na verificação dos móveis 
e equipamentos, departamento por de-
partamento, para fins de verificações re-
lativas ao Livro de Inventário e ao Termo 
de Responsabilização por Uso de Bens

CAPÍTULO II - DA CLASSIFICA-
ÇÃO E DO CONTROLE DOS BENS 
MÓVEIS

Art.2º – Os bens materiais moveis 
integrantes no acervo patrimonial, são 
aqueles suscetíveis de movimentação 
própria ou de remoção por força alheia, 
sem alteração da substância ou da desti-
nação econômica e social, que em razão 
de seu uso corrente, não perde a sua des-
tinação, e ou em durabilidade superior 
a dois anos e não seja adquirido para 
consumo.

§1º - Os bens que apresentarem valor 
monetário abaixo de 300,00 (trezentos 
reais), bem como alto risco de perda ou 
alto custo de controle deverá ser consi-
derados bens de consumo;

§2º - Os bens de consumo ou de “obra 
e reforma” que tenham sido incorpora-
dos como permanentes serão reclassi-
ficados para sua correta classificação, 
constando, no momento de sua baixa, 
a transcrição deste parágrafo e a auto-
rização do Presidente desta Casa, que 
sempre assinará o termo de baixa a ser 
realizado com esta motivação.

Art.3º – Os bens patrimoniais móveis 
devem ser cadastrados em software es-
pecífico, vedada a distribuição desses 
sem este registro.

CAPÍTULO III - DO SERVIÇO DE 
CONTROLE DE PATRIMÔNIO

Art.4° - Os responsáveis pelo Serviço 
de Controle Patrimonial devem estar ap-
tos a fornecer todas as informações rela-
tivas cada bem, para tanto devem exer-
cer as seguintes atividades de controle:

I – Incorporar, classificar, registrar, 
localizar, transferir, movimentar e dispor 
da exata localização dos bens;

II - Cadastrar os responsáveis pela 
guarda e utilização dos bens e providen-
ciar os termos de responsabilidade pela 
utilização de bens, setor por setor;

III – Elaborar o Livro de Inventá-
rio dos bens móveis, com as devidas 
avaliações, reavaliações, depreciações, 
observando a conservação, vida útil, 
obsolescência do bem, encerramento 
de capacidade de trabalho para o qual 
foi projetado, proceder a baixa do bem 
e, conforme o caso proceder à baixa do 
bem;

§1º - Os bens móveis deverão ser ri-
gorosamente controlados utilizando-se, 
obrigatoriamente, sistema informatiza-
do, que disponha de funcionalidades que 
possibilitem a realização do disposto 
nesta resolução;

§2º – O Serviço de Controle Patrimo-
nial poderá requisitar auxilio técnico das 
áreas pertinentes, em especial a de infor-
mática, para emissão de avaliações, rea-
valiações, laudos técnicos e de valores.

§3º - As atribuições do ao Serviço de 
Controle Patrimonial não se sobrepõem 
às competências de comissões especiais, 
tais como sindicâncias e processos admi-
nistrativos, constituídos em instrumento 
normativo próprio;

 Art.5º - Os materiais permanentes 
recebidos mediante qualquer processo 
de aquisição, devem ser incorporados 
ao patrimônio desta Câmara, utilizando-
-se de: 

I - Nota Fiscal;
II - Nota de Empenho;
III - Manual e prospecto de fabricante, 

para material adquirido;
IV - Certificado, termo ou documento 

de doação ou cessão, para obras de arte;
V - Comprovante de doação ou ces-

são, para os demais bens;
CAPÍTULO IV - DO REGISTRO 

PATRIMONIAL
Art.6º - Para efeito de identificação 

e inventário, os bens móveis receberão 
plaquetas específicas de registro pa-
trimonial, ou plaqueta com código de 
barras, que terão numeração em ordem 
crescente, a serem fixadas nos bens, con-
forme norma própria, a ser elaborada 
pelos responsáveis pelo Serviço de Con-
trole Patrimonial, de maneira que facilite 
a fixação e visualização dessas, a fim de 
se evitar falhas ou repetições;

 §2º - No caso de transferência de bem 
móvel de uma localização para outra, o 
bem transferido conservará o número de 
origem e, em hipótese alguma, poderá 
receber novo tombamento;

§3º - É vedada a emissão de qualquer 
documento relacionado a bens móveis, 
sem a citação do número de controle in-
serido na plaqueta.

CAPÍTULO V - DA RESPONSABI-
LIDADE POR USO, GUARDA E CON-
SERVAÇÃO

Art.7º - Os servidores do Poder Legis-
lativo Municipal deverão:

I - Zelar pela conservação dos bens 
patrimoniais móveis, utilizando-os de 
forma adequada e segundo sua finalida-
de e destinação, com observância das 
recomendações e especificações do 
fabricante, quando houver;

II - Manter os bens móveis em local 
seguro;

III- Comunicar imediatamente ao 
superior hierárquico a ocorrência de 
qualquer dano ou irregularidade en-
volvendo o bem patrimonial móvel;

IV - Auxiliar os servidores do Ser-

viço de Controle Patrimonial na ela-
boração de inventários, prestando as 
informações relativas aos bens móveis 
permanentes existentes na respectiva 
unidade administrativa;

V - Comunicar ao Serviço de Con-
trole Patrimonial  quando quaisquer 
dos bens móveis permanentes estive-
rem danificados ou sem a identifica-
ção por plaqueta ou código de barras;

VI - Os responsáveis pelos setores 
assinarão um Termo de Responsabili-
dade, que conterá a discriminação de 
cada bem sob sua guarda, e estes serão 
responsáveis pela conservação e pela 
prestação de contas anual relativa a 
estes bens

VII - Os servidores serão responsá-
veis pelos danos ou quaisquer outros 
prejuízos que, por dolo ou culpa, cau-
sarem aos bens pertencentes ao acer-
vo patrimonial desta Câmara, assim 
como pela perda ou extravio daqueles 
que estiverem sob sua guarda ou uso 
direto. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As dispo-
sições deste capítulo aplicam-se aos 
vereadores, aos servidores efetivos, 
cedidos, comissionados, estagiários, 
aos prestadores de serviços e demais 
que estejam em exercício de função 
pública.

CAPÍTULO VI - DA MOVIMEN-
TAÇÃO DE BENS

Art.8° - A movimentação é a trans-
ferência física de bem móvel perma-
nente entre os setores da Câmara Mu-
nicipal de Cataguases.

§1º - Nenhum bem móvel perma-
nente poderá ser movimentado sem 
a prévia autorização da Comissão de 
Controle de Patrimônio, sob pena de 
responsabilização daquele que o fizer.

§2º – A Comissão de Controle de 
Patrimônio providenciará o transporte 
do bem, a emissão do Termo de trans-
ferência, a ser assinado pelos setores 
envolvidos e o registro da troca no 
sistema informatizado de Controle de 
Bens;

CAPÍTULO VII - DO INVENTÁ-
RIO E DA VERIFICAÇÃO PATRI-
MONIAL

Art.9° - O inventário consiste na es-
crituração do levantamento dos bens 
integrantes do acervo patrimonial 
desta Câmara, que visa a constatar a 
quantidade, o estado de conservação, 
a necessidade e a localização física de 
cada bem patrimonial móvel.

§1º - Para proceder à verificação 
do inventário anual dos bens móveis 
permanentes, o Serviço de Controle 
de Patrimonial deverá observar as se-
guintes etapas:

I - Levantamento Físico;
II - Arrolamento de Bens e Descri-

ções;
III - Avaliação;
IV - Relatório Final;
§2º - O Inventário Analítico Anual 

será realizado ao longo do exercício 
financeiro em vigor, visando, além do 
controle dos bens patrimoniais mó-
veis, a fomentação de informações ao 
controle interno e externo e para a in-
clusão de seus dados na prestação de 
contas anual desta Câmara, que deve 
ser entregue ao setor contábil do Le-
gislativo e Executivo até o dia 20 de 
dezembro de cada ano. 

§3º - Concluído o inventário anual 
e havendo bens não localizados, sem 
utilização, ou em precário estado, o 
Serviço de Controle de Patrimônio 
elaborará relatório circunstanciado, 
submetendo-o ao Presidente da Câma-
ra, para as providências administrati-
vas necessárias.

CAPÍTULO VIII - DO EXAME
Art.10 - Os bens permanentes, sem 

utilização no setor de trabalho, serão 
entregues ao Serviço de Controle Pa-
trimonial para serem submetidos a 
exame e classificação.

§1º - O documento de avaliação 
apresentará as seguintes informações:

a) Número da plaqueta de registro;
b) Descrição do bem;
e) Estado de conservação;
§2º - O bem submetido a avaliação 

será classificado como:
I - Servível:
 a) ocioso-excedente - embora em 

perfeitas condições de uso, não estiver 
sendo aproveitado;

b) recuperável  - quando o custo de 
reparo for de até  50% do valor do bem 
novo.

II - Inservível:
a) obsoleto - aquele que estiver em 

desuso por ser considerado ultrapas-
sado;

b) fora do padrão quando o modelo 
ou padrão não mais atenda às neces-
sidades;

c) irrecuperável - quando o reparo 
ou atualização for superior a 50%  do 
valor do bem novo.

§3º - Os bens servíveis ficarão dis-
poníveis para redistribuição;

§4º - Os inservíveis ficarão sob a 
guarda do controle até a efetuação da 
baixa. 

Art.11 - Os equipamentos de infor-
mática remetidos ao Serviço de Con-
trole Patrimonial , deverão ser visto-
riados e classificados por técnico em 
informática para a verificação de seu 
estado e se ainda é um equipamento 
servível.

§1º - Os bens patrimoniais, em 
especial os de informática, somen-
te sairão do prédio para manutenção 
com autorização formal do Serviço de 
Controle  Patrimonial;

§ 2º  - Na falta de registros de algum 
bem, este será incluído ao patrimônio, 
ficando a encargo do setor de origem, 
informações sobre a sua localização 
anterior, a indicação da procedência 
deste e a forma com a qual o bem foi 
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ZONAS RESIDENCIAL COMERCIAL SERVIÇOS INDUSTRIAL
ZC C4,C3,1 S3,S9,1 I1,I2,I3,I4,I5,10.03,

Indústrias Tipo II
ZM C4,C3,1 Indústrias Tipo II

ZR C3,C4 S3,S4.3,S4.4,S9.1 I1,I2,I3,I4,I5,10.3
Indústrias Tipo II

ZPR
C2,C3,C4 S3,S4.3,S4.4,S9.1,S9.2 Todos

ZEP 1 e 4 Todos Todos Todos Todos
ZEP – 2 Todos Todos Todos

ZEP – 3 C2,C3,C4 Todos Todos
ZCS 1 e 5 C4,C3,1 S3 I1,I2,I3,I4,I5,10.3

Indústrias Tipo II

ZCS
2,3,4,5,6,7,8,
9,10

C4 Indústrias Tipo II

ZI Todos C4
ZIE

Art.3º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de agosto de 2023.

José Henriques
Prefeito

Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

agregado;
CAPÍTULO IX - DA BAIXA PA-

TRIMONIAL
Art.13 - A baixa de bens móveis 

permanentes poderá ocorrer, obser-
vadas as condições e formalidades 
legais, em razão de:

I - Perda;
II - Furto;
III – Incineração; 
IV – Transferência ao Executivo; 
Art.14 - Os bens sob a guarda do 

Serviço de Controle Patrimonial, sem 
uso ou redistribuição por mais de um 
ano, sem previsão de utilização para 
esses, poderão ser transferidos ao exe-
cutivo e baixados do Patrimônio desta 
Câmara.

Art.15 - A baixa do bem desapa-
recido ou furtado, somente será rea-
lizada após a realização de processo 
administrativo que verifique todos os 
pormenores desta perda ou furto, e 
apure a responsabilidade pelo dano, 
inclusive acerca de ressarcimentos do 
valor do bem.

CAPÍTULO X - DA PERDA, DO 
FURTO E DO DANO

 Art.16 - Verificada a perda, furto, 
ou dano em bens desta Casa, o respon-
sável pelo bem deve comunicar o fato 
de imediato ao Patrimônio, que solici-
tará a abertura de sindicância.

Art.17 – A sindicância que indique 
culpa ou dolo na perda, furto, ou dano 
ao bem acarretará em processo admi-
nistrativo, visando o reparo do prejuí-
zo causado.

§1º - O reparo será feito mediante 
a entrega de um bem de mesmas ca-
racterísticas e valor, com a nota fiscal, 
hipótese em que o Presidente, inde-
pendentemente de processo adminis-
trativo, determinará o registro desse 
no acervo patrimonial.

§2º - Em caso de perda, furto ou ex-
travio, a indenização será estabelecida 
de acordo com o valor da última atua-
lização lançada no sistema de controle 
de bens móveis permanentes.

§3º - Em caso de dano a bens mó-
veis permanentes, havendo possibi-
lidade de reparação, a indenização 
corresponderá ao valor dos serviços 
necessários à restauração do bem da-
nificado.

CAPÍTULO IX – CONSIDERA-
ÇÕES FINAIS

Art.18 – Esta Câmara emitirá Re-
solução com regras específicas para a 
nomenclatura, avaliação, depreciação, 
amortização, exaustão e reavaliação 
de bens permanentes.

 Art.19 - Fica determinado o ime-
diato início da elaboração do Inven-
tário Analítico de Bens da Câmara 
Municipal de Cataguases, devendo, 
em observância ao princípio contábil 
da segregação de função adotar todas 
medidas administrativas cabíveis para 
sua efetivação.

Art.20 - Os casos omissos serão de-
cididos pela Mesa Diretora desta Câ-
mara Municipal.

Art.21 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de agosto de 2023.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Lei Nº 4.969 de 07 de agosto de 
2023.

Dispõe sobre alteração do Artigo 
13, e Artigo 44 da Lei  nº 2427/1995, 
que dispõe sobre a Classificação de 
Usos e Atividades Comerciais, Indus-
triais e de Serviços.

O povo do Município de Catagua-
ses, por seus representantes aprovou e 
eu José Henriques, Prefeito Municipal 
de Cataguases, sanciono a seguinte 
Lei. 

Art. 1º - Fica modificado o artigo 
13 da Lei Municipal nº 2.427/1995 
no que tange a Classificação de Usos 
e Atividades Comerciais, Industriais 
e Serviços, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

Classificação de Usos e Atividades 
Comerciais, Industriais e de Serviços.

Comércio:
C1 – Comércio Varejista do Tipo I:
Padaria, confeitaria, papelaria, 

magazine, farmácia, calçados e arte-
fatos de couro, artigos de vestuário, 
tabacaria, jornais e revistas, floristas, 
produtos de áudio e vídeo e artesanato 
em geral, produtos de informática e 
telefonia, açougue, quitanda, merce-
aria, mini mercado, lanchonete, res-
taurante, material elétrico e ferragens, 
artigos lotéricos, móveis e decorações, 
petshops, artigos de embalagens,

C2 – Comércio Varejistas Tipo II:
Supermercado, material de constru-

ção, produtos veterinários e agrícolas, 
vidraçarias, equipamentos de som, 
equipamentos de segurança, instru-
mentos médico-hospitalares, bar e de-
mais varejistas.

C3 – Comércio Atacadista e Depó-
sitos

C3.1 – Comércio, Coleta e Depósi-
to de Recicláveis

C3.2 – Demais Atacadistas e Depó-
sitos

C4 – Comércio de Animais para 
Revenda ou Corte (exceto aves e ani-
mais de pequeno porte)

Serviços:
S1 – Serviços profissionais vincu-

lados à habitação e serviços pesso-
ais, conserto de calçados e artigos de 
couro, consertos aparelhos elétricos e 
eletrônicos, reparação de artigos di-
versos, alfaiatarias, lavanderias.

S2 – Serviços de abastecimento e 
manutenção, lavagem, lubrificação, 
e reparo de veículos (exceto tratores, 
caminhões, e máquinas pesadas) e ar-

DECRETO Nº 5. 812/23
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 

Cataguases MG, no uso de suas atri-
buições legais, na forma de sua com-
petência privativa de que trata inciso 
VII do artigo 60, da Lei Orgânica do 
Município;

RESOLVE
 Art.1°- Ficam nomeados como 

membros da Junta Administrativa 
de Recurso de Infrações – JARI, os 
senhores: 

I.Representantes com conheci-
mento na área de trânsito;

Titular: Claudio Silva do Nasci-
mento. 

Suplente: José Luiz Severino da 
Silva. 

II.Representantes servidores do 
órgão ou entidade que impôs a pe-
nalidade;

Titular: Rogério Werneck Athou-
guia. 

Suplente: Bruno de Oliveira Bas-
tos Pereira.

III.Representantes de entidade re-
presentativa da sociedade ligada à 
área de trânsito;

Titular: Márcio Facchini Garcia.
Suplente: José Otônio Ribeiro Pa-

cífico.

tigos de borracha (pneus, câmaras de 
ar, etc.)

S3 – Oficinas de lanternagem, pin-
tura, funilaria, serralheria, tornearia, 
niquelagem, cromagem, esmaltação, 
galvanização, retificação de motores e 
manutenção de veículos, inclusive ca-
minhões, tratores e máquinas pesadas.

S4 – Serviços de Artes, Cultura, Es-
porte e Recreação

S4.1 – Atividades Ligadas ao Pa-
trimônio Cultural: as atividades de 
bibliotecas e arquivos, as atividades 
de museus e as atividades de interesse 
cultural ou educacional e outras simi-
lares.

S4.2 – Atividades de Condiciona-
mento Físico: as atividades de condi-
cionamento físico (fitness), tais como: 
ginástica, musculação, yoga, pilates, 
alongamento corporal, as atividades 
de hidroginástica, as atividades de ins-
trutores de educação física, artes mar-
ciais, inclusive individuais (personal 
trainers) e outros locais especializados 
realizadas em academias, centros de 
saúde física e outras similares. (Se 
enquadrado em zona permitida ocor-
rerá ainda análise especial pelo setor 
técnico da Prefeitura Municipal para 
deferimento). 

S4.3 – Atividades Esportivas e de 
Recreação e Lazer: Clubes sociais, 
desportivos e similares, com ou sem 
o ensino de atividades desportivas ou 
por professores independentes, (se 
enquadrado em zona permitida ocor-
rerá ainda análise especial pelo setor 
técnico da Prefeitura Municipal para 
deferimento).

S4.4 – Locais de Eventos, Festas e 
Shows: Casas de festas, show e even-
tos, discotecas, danceterias e similares 
(se enquadrado em zona permitida 
ocorrerá ainda análise especial pelo 
setor técnico da Prefeitura Municipal 
para deferimento).

S5 – EDUCAÇÃO:
S5.1 – Educação infantil e ensino 

fundamental, Ensino Médio, Educa-
ção Superior, Educação Profissional 
de nível técnico e tecnológico.

S5.2 – Outras atividades de ensino: 
cursos de duração variável, destinados 
a qualificação não estando sujeitos à 
regulamentação curricular, como ensi-
no não seriados como idiomas, cursos 
preparatórios, atividades de professo-
res autônomos ou constituídos como 
empresas individuais, exceto de es-
portes.

S6 – SERVIÇOS ADMINISTRTI-
VOS EM GERAL, PÚBLICOS OU 
PRIVADOS:

S7 – SERVIÇOS TÉCNICOS E 
PROFISSIONAIS – Escritórios e 
Consultórios de Profissionais liberais, 
estúdios ou similares.

S8 – SERVIÇOS DE HOSPEDA-
GEM – Hotéis, pensões e similares.

S9 – SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TES:

S9.1 – Empresas de transporte de 
passageiros ou cargas com garagem e 
depósito e armazenagem;

S9.2 – Edificio-garagem ou estacio-
namento.

S9.3 – Empresas de transporte sem 
depósito e armazenagem (se enqua-
drado em zona permitida ocorrerá ain-
da análise especial pelo setor técnico 
da Prefeitura Municipal para deferi-
mento)

S10 – SERVIÇOS DE SAÚDE E 
ESTÉTICA

S10.1 – Hospitais, centro de saúde 
e similares

S10.2 – Clinicas, laboratórios de 
análise e similares

S10.3 – Cabeleireiros, Manicures, 
Pedicures, Salão de Beleza, Estética e 
Similares.

INDÚSTRIAS:
TIPO I
I.1 – Metalurgia – Fabricação de 

artigos de funilaria e de latoaria de 
ferro e aço e de metais não ferrosos – 
inclusive folha de flandres; fabricação 
de artigos de serralheria; fabricação de 
artefatos e componentes de metal; fa-
bricação de aparelhos domésticos; pe-
ças e acessórios – inclusive máquinas 
industriais; recuperação e manutenção 
de máquinas industriais e comerciais; 
recuperação e manutenção de máqui-
nas e aparelhos elétricos, eletrônicos e 
de comunicação.

I.2 – Elétrico e Comunicações – Fa-
bricação de material elétrico, eletrôni-
co, e de material de comunicação.

I.3 – Madeira – Serrarias, produção 
de lâminas de madeira ou de madeira 
folheada, fabricação de estruturas, ar-
tefatos e esquadrias.

I.4 – Mobiliário – Fabricação de 
móveis, fabricação de artigos de col-
choaria.

I.5 – Couros, Peles e Produtos Si-
milares – Fabricação de artigos de 
selaria, malas ou similares, artigos de 
cordoaria.

I.6 – Vestuário e Calçados – Fa-
bricação de roupas e de acessórios 
do vestuário, fabricação de calça-
dos, tapeçarias.

I.7 – Produtos Alimentícios – 
Fabricação de conservas em geral, 
doces, biscoitos, sorvetes, massas e 
demais produtos de padaria e con-
feitaria; (se enquadrado em zona 
permitida ocorrerá ainda análise es-
pecial pelo setor técnico da Prefeitu-
ra Municipal para deferimento).

1.8 – Bebidas – Fabricação de 
cerveja, refrigerantes, licores ou 
similares. (se enquadrado em zona 
permitida ocorrerá ainda análise es-
pecial pelo setor técnico da Prefeitu-
ra Municipal para deferimento)

I.9 – Editora e Gráfica – Execu-
ção de serviços gráficos diversos, 
impressão litográfica ou “offset”, 
produção de matrizes para impres-
são, encadernação, plastificação ou 
serviços similares.

I.10 – Diversos
10.1 – Fabricação de artigos de 

bijuterias, joalherias, escovas, brin-
quedos, utensílios de bambu, vime 
ou similares, lapidação, espelhação.

10.2 – Artesanato (se enquadrado 
em zona permitida ocorrerá ainda 
análise especial pelo setor técnico 
da Prefeitura Municipal para defe-
rimento).

10.3 – Aparelhamento de Pedras e 
outros Trabalhos em Pedras.

I.11 – EXTRAÇÃO DE AREIA 
– EXTRAÇÃO DE AREIA PARA 
EMPREGO IMEDIATO EM 
CONSTRUÇÃO CIVIL – (se en-
quadrado em zona permitida ocorre-
rá ainda análise especial pelo setor 
técnico da Prefeitura Municipal para 
deferimento).

TIPO II – Todas as demais não 
classificadas no TIPO I – ou sujeitas 
a análise especial pelo Órgão Com-
petente. 

Art.2º – Fica alterado o Artigo 
44 da Lei original, modificado pelo 
Artigo 3º da 4959/13 que institui o 
Quadro 3 – Tabela de Usos Proibi-
dos, que passa a vigorar com a se-
guinte redação: 

 Art.2° - Fica nomeado como pre-
sidente da JARI o senhor Márcio 
Facchini Garcia.

Art.3° - As despesas decorrentes 
da execução deste Decreto ocorre-
rão por conta das dotações próprias 
do Município.

Art.4º - Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 11 de agosto de 2023.
José Henriques
Prefeito 
 Emília de Souza Menta
 Secretaria de Administração

PORTARIA Nº 503/2023
INSTAURA PROCESSO AD-

MINISTRATIVO DISCIPLINAR 
007/2023 EM FACE DA SERVI-
DORA L.R.P., PARA APURAR 
SUPOSTA INFRAÇÃO ÉTICO-
-DISCIPLINAR COMETIDA NO 
EXERCÍCIO DA FUNÇÃO.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata a alí-
nea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da 
Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO denúncia re-

cebida na Controladoria do Muni-
cípio, no dia 07 de agosto de 2023, 
dando conta de a referida servidora 
estaria utilizando de seu cargo para 
obtenção de vantagens para si.

CONSIDERANDO que a servi-
dora incorreu na vedação constante 
no inciso VI, do artigo 6º, da Lei nº 
4.871/2022, Código de Ética Muni-
cipal e inciso IX, do artigo 12, da 
Lei nº 4.879/2022, que dispõe sobre 
processo administrativo disciplinar.

CONSIDERANDO que o ato su-
postamente praticado pela servidora 
constitui, em tese, falta grave passí-
vel de punição;

CONSIDERANDO, finalmente, 
que cabe ao administrador que tiver 
ciência da irregularidade no serviço 
público a OBRIGATORIEDADE 
de promover a apuração dos fatos 
mediante sindicância ou processo 
administrativo.

CONSIDERANDO que o Proces-
so Administrativo visa apurar a res-
ponsabilidade da servidora, e deve 
prezar pela observância dos prin-
cípios constitucionais do contradi-
tório, da ampla defesa, publicidade 
e demais princípio que norteiam o 
Direito Administrativo;

RESOLVE
 Art.1º - Instaurar Processo Ad-

ministrativo Disciplinar, de nº 
007/2023 em face da servidora 
L.R.P.,matrícula 728097, a fim de 
que seja averiguado o ato a ela im-
putado, concedendo a ampla defesa 
no devido processo legal, bem como 
a aplicação da pena cabível, se for o 
caso, conforme documentos acosta-
dos nos autos.

Art. 2º Determinar o afastamento 
da referida servidora, do exercício 
do respectivo cargo público, pelo 
prazo de 90 (noventa) dias, prorro-
gável por igual período, sem pre-
juízo da remuneração,a fim de que, 
como acusada, não venha a influir 
na apuração dos fatos objeto do pro-
cesso em referência.

Art. 3º A servidora afastada de-
verá permanecer à disposição da 
Comissão Processante, no período 
acima consignado, e deverá indicar 
endereço, telefone e outros meios de 
contato suficientes para que possa 
ser encontrada.

 Art.4º - Nomear os servidores 
públicos municipais abaixo relacio-
nados para conduzir Processo Ad-
ministrativo Disciplinar, cabendo a 
presidência ao primeiro nominado:

I-BERNARDO CHAIA COE-
LHO - PRESIDENTE

II-ROBERTO GUIMARÃES - 
SECRETÁRIO

III-MIRIAM DO ROSÁRIO 
OLIVEIRA SILVA - MEMBRO

Art.5º - Os procedimentos e atos 
do processo administrativo de que 
trata o artigo 1º desta portaria obser-
varão o disposto na Lei Municipal 
nº 4.879 de 2022, com aplicação 
subsidiária a Lei nº 8.112 de 1990, 
Lei nº 9.784 de 1999 e das normas 
de Direito Civil e Direito Processual 
Civil e também ao seguinte:

I – As intimações serão feitas por 
meio idôneo, inclusive eletrônico 
(aplicativo de mensagens, e-mail, 
de modo a assegurar ao interessado 
certeza quanto ao conteúdo do ato 
praticado;

II – Os prazos processuais, regra 
geral, são de 15 (quinze) dias, con-
tados em dias úteis, salvo disposi-
ção legal específica;

 Art.6º - O prazo para conclusão 
do processo administrativo não ex-
cederá 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da publicação des-
ta portaria, admitida a sua prorroga-
ção por igual prazo, se as circuns-
tâncias o exigirem.

Art.7º - Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 07 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

 PORTARIA Nº 504/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da senhora LUCIMARA 
DO CARMO NASCIMENTO para 
o exercício do cargo de AUXI-
LIAR DE SERVIÇO ESCOLAR, 
com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secre-
taria de Educação do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 09 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 505/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

EXTRATO DE EDITAIS
EDITAL REPUBLICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 086/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques 

comunica a todos os interessados que fará no dia 29 de agosto de 2023 às 9 
h na Galeria Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto 
de salas) n° 03, 2° pavimento, Centro na cidade de Cataguases-MG, a aber-
tura do Processo Licitatório nº 153/2023 na modalidade Pregão Presencial nº 
034/2023, Registro de Preços n° 086/2023, Tipo menor preço, para registrar 
preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em pres-
tação de serviços de locação de UTI adulto e neonatal para atendimento às 
demandas da Secretaria de Saúde da Prefeitura de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 359.340,00
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.cataguases.

mg.gov.br/licitacoes.
Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail pregao-

cataguases@gmail.com
Cataguases, 08 de agosto de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EDITAL RETIFICADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 175/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 098/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em serviços de topografia bem como levantamento planial-
timétrico cadastral e aerofotogramétrico em atendimento às demandas da 
Secretaria de Administração da Prefeitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 24/08/2023 às 09h
Valor estimado: R$ 68.000,00
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua 

Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte ende-
reço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: 
www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: 
www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail pregao-

cataguases@gmail.com
Cataguases, 08 de agosto de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 182/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques 

comunica a todos os interessados que fará no dia 04 de setembro de 2023 às 
9 h na Galeria Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (con-
junto de salas) n° 03, 2° pavimento, Centro na cidade de Cataguases-MG, 
a abertura do Processo Licitatório nº 182/2023 na modalidade Tomada de 
Preços nº 014/2023, Tipo menor preço, para contratação de empresa espe-
cializada em serviços de engenharia para reforma da parte elétrica da Chá-
cara Catarina no Centro do Município de Cataguases/MG em atendimento à 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

Valor estimado: R$ 31.476,07
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.cataguases.

mg.gov.br/licitacoes.
Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail licitacao-

pmcataguases@gmail.com
Cataguases, 09 de agosto de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 184/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 101/2023
UASG 984305
Tipo: Menor Preço.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em fornecimento de equipamentos para atender às Resoluções 
SES/MG n° 7.731, 8.161 e 8.384 em atendimento à Gestão da Vigilância 
Epidemiológica da Secretaria de Saúde da Prefeitura de Cataguases-MG.

Data de realização: 28/08/2023 às 09h
Valor estimado: R$ 77.667,36
Disponibilidade do Edital: sede do Setor de Licitação e Contratos na Rua 

Major Vieira, 212, Centro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte ende-
reço: pregaocataguases@gmail.com, no site da Prefeitura de Cataguases: 
www.cataguases.mg.gov.br e pelo portal de compras do Governo Federal: 
www.comprasgovernamentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília. 
Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail pregao-

cataguases@gmail.com
Cataguases, 10 de agosto de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 185/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques 

comunica a todos os interessados que fará no dia 05 de setembro de 2023 às 
9 h na Galeria Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (con-
junto de salas) n° 03, 2° pavimento, Centro na cidade de Cataguases-MG, a 
abertura do Processo Licitatório nº 185/2023 na modalidade Tomada de Pre-
ços nº 015/2023, Tipo menor preço, para contratação de empresa especiali-

zada em serviços de engenharia para execução da obra do Portão CBMMG 
na Avenida Astolfo Dutra, 739, Centro na cidade de Cataguases-MG em 
atendimento à Secretaria Municipal de Obras da Prefeitura de Cataguases.

Valor estimado: R$ 27.062,50
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.cataguases.

mg.gov.br/licitacoes.
Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail licitacao-

pmcataguases@gmail.com
Cataguases, 10 de agosto de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 186/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 102/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques 

comunica a todos os interessados que fará no dia 25 de agosto de 2023 às 9 
h na Galeria Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto 
de salas) n° 03, 2° pavimento, Centro na cidade de Cataguases-MG, a aber-
tura do Processo Licitatório nº 186/2023 na modalidade Pregão Presencial nº 
041/2023, Registro de Preços n° 102/2023, Tipo menor preço, para registrar 
preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em loca-
ção de equipamentos do tipo ‘gradil’ para atender aos eventos da Secretaria 
de Cultura e Turismo da Prefeitura de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 246.666,67
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.cataguases.

mg.gov.br/licitacoes. Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 ou através 
do e-mail pregaocataguases@gmail.com

Cataguases, 10 de agosto de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 167/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 092/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em fornecimento de alimentação acondicionadas em embala-
gens descartáveis (marmitex), incluindo transporte e distribuição nos locais 
de consumo em atendimento às demandas das secretarias da Prefeitura de 
Cataguases/MG.

 Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 03/08/2023
EMPRESA: LANCHONETE NOVAES E SALDANHA LTDA
Valor homologado: R$ 929.984,00
Valor estimado: R$ 871.331,60
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 168/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 093/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empre-

sa especializada em fornecimento de materiais para uso odontológico para 
manutenção do Centro de Especialidades Odontológicas e do Atendimento 
Odontológico Básico nas unidades básicas da Secretaria de Saúde da Prefei-
tura de Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 04/08/2023
EMPRESA: FARMODONTO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Valor homologado: R$ 49.281,52
Valor estimado: R$ 105.505,24
José Henriques/ Prefeito de Cataguases. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO- 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2023 - 
REGISTRO DE PREÇOS N° 070/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em fornecimento de produtos de higienização e tratamento de 
águas para a piscina da Praça de Esportes em atendimento à Secretaria de 
Esportes da Prefeitura Municipal de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 07/08/2023
EMPRESA: SANIGRAN LTDA
Valor homologado: R$ 24.430,00
Valor estimado: R$ 55.002,66
Item 13 frustrado.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 169/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 

de seguro total de veículos em atendimento à Secretaria de Saúde da Prefei-
tura de Cataguases/MG. 

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 07/08/2023
EMPRESA: GENTE SEGURADORA SA
Valor homologado: R$ 11.500,00
Valor estimado: R$ 31.100,02
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 151/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 084/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em fornecimento de materiais reagentes para atender ao Labo-
ratório Municipal da Secretaria de Saúde da Prefeitura de Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 07/08/2023
EMPRESA: DIGRAPEL DISTRIBUIDORA DE PAPEL E GRÁFICA 

LTDA, JN DIAGNOSTICA LTDA, REAG-LAB COMERCIO DE PRO-
DUTOS MEDICOS

Valor homologado: R$ 115.586,40 - Valor estimado: R$ 210.951,50
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
O Processo Licitatório nº 183/2023, Dispensa de Licitação n° 031/2023, 

atendeu às formalidades legais, conforme demonstrado nos atos praticados 
e confirmado pelo Parecer Jurídico anexo. Com tais fundamentos, RATI-
FICO com valor total de R$ 6.000,00 (seis mil reais) para contratação da 
empresa CASSIANA DE SOUZA NASCIMENTO 03804055630 CNPJ 
48.713.006/0001-32, para prestação de serviços de realização de coquetel 
executivo para o evento institucional “Agosto Moderno” em atendimento 
à Secretaria de Cultura e Turismo. Justificativa: Artigo 24, inciso II da Lei 
8.666/93.

Prefeitura de Cataguases (MG), 10 de agosto de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE LICITAÇÃO DESERTA
LICITAÇÃO DESERTA PELA PRIMEIRA VEZ
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 153/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 086/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada em prestação de serviços de locação de UTI adulto e neonatal 
para atendimento às demandas da Secretaria de Saúde da Prefeitura de Ca-
taguases/MG.

Aos 08 (oito) dias do mês de agosto do ano de 2023 às 9 h reuniu-se o 
pregoeiro para abertura do processo licitatório em epígrafe. Ocorre que ne-
nhuma empresa manifestou interesse, inexistindo propostas classificadas. O 
pregoeiro declara o processo DESERTO PELA PRIMEIRA VEZ e envia à 
Coordenação de Licitação.

Cataguases, 08 de agosto de 2023. Neimar Garcia de Oliveira / Pregoeiro
Equipe de apoio: Flavia Baesso Lopes da Silva, Monique Queiroz L. de 

Paula Pinto, Thiago dos Prazeres Gomes

AVISO DE SUSPENSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 150/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 083/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques, 

comunica a todos os interessados que se encontra SUSPENSA a abertura do 
Processo Licitatório nº 150/2023 na modalidade Pregão Presencial n° 033/2023, 
Registro de Preços n° 083/2023, Tipo menor preço, para registrar preços para 
futura e eventual contratação de empresa especializada em prestação de servi-
ços de limpeza, manutenção preventiva e corretiva, instalação e desinstalação 
de aparelhos de ar condicionado com fornecimento de peças e manutenção de 
freezer, bebedouro e refrigerador para atender às demandas de diversas secreta-
rias da Prefeitura de Cataguases/MG, que estava marcado para o dia 17 de agosto 
de 2023 às 9 h na Galeria Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja 
(conjunto de salas) n° 03, 2° pavimento, Centro na cidade de Cataguases-MG, 
devido a retificações a serem feitas no termo de referência.

Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail pregaocata-
guases@gmail.com

Cataguases, 11 de agosto de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 187/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 103/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. José Henriques co-

munica a todos os interessados que fará no dia 25 de agosto de 2023 às 13 h 
na Galeria Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de 
salas) n° 03, 2° pavimento, Centro na cidade de Cataguases-MG, a abertura do 
Processo Licitatório nº 187/2023 na modalidade Pregão Presencial nº 042/2023, 
Registro de Preços n° 103/2023, Tipo menor preço por lote, para registrar preços 
para futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços de se-
gurança, equipe de apoio e brigadistas para atender aos eventos da Secretaria de 
Cultura e Turismo da Prefeitura de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 299.000,00
Os interessados poderão adquirir o edital através do site www.cataguases.

mg.gov.br/licitacoes.
Esclarecimentos pelo tel: (32) 99940-5331 ou através do e-mail pregaocata-

guases@gmail.com
Cataguases, 11 de agosto de 2023
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar da função de Diretor 

da Escola Municipal Lysis Brandão 
da Rocha o Servidor Público Muni-
cipal IVAN LUIZ ROSA, matrícula 
112534, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Professor PEB 
II – História.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 01 de agosto de 
2023.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 09 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 506/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Nomear a Servidora Pública 

MARIA APARECIDA CERQUEI-
RA VIEIRA DE SOUZA, matrícula 
137383, ocupante do cargo de pro-
vimento efetivo de Professor PEB 
II – Matemática para responder pela 
função de Diretora da Escola Muni-
cipal Lysis Brandão da Rocha.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 04 de agosto de 
2023.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 09 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 507/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da senhora POLIANA LI-
CAZALI MARCIANO para o exer-
cício do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇO ESCOLAR, com base na 
Lei Municipal nº 4.223/2015, com 
lotação na Secretaria de Educação 
do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 10 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 508/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal;

Considerando a necessidade de 
Contratação de profissionais da área 
médica para atender ao Programa 
Saúde da Família;

Considerando que a lista de candi-
datos classificados para o Cargo de 
Médico de Família no Processo Se-
letivo regido pelo Edital nº008/2023 
foi finalizada;

Considerando que os Serviços de 
Saúde compõem o rol de garantias 
constitucionais e estão ligados à dig-
nidade da Pessoa Humana, tratando-
-se, portanto de Serviço Essencial;

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária do senhor MARIO PINTO 
DA SILVA FILHO, classificado 
em 1º lugar no Processo Seletivo 
Simplificado regido pelo Edital nº 
008/2023 para exercício do cargo de 
MÉDICO DE FAMÍLIA, com base 
na Lei Municipal nº 4223/2015, 
com lotação na Secretaria de Saúde 
do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 11 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

 PORTARIA Nº 509/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal;

RESOLVE:
I – Autorizar a nomeação, em ca-

ráter efetivo da senhora DAIANNY 
PAULA RABELO, aprovada em 3º 
lugar no Concurso Público regido 
pelo edital 001/2018 para exercício 
do cargo de ENGENHEIRO DE SE-
GURANÇA DO TRABALHO, com 
lotação na Secretaria de Administra-

ção do Município de Cataguases.
II – A posse deverá ocorrer, obri-

gatoriamente, no prazo de até 30 
dias contados da publicação deste 
Ato no Diário Oficial do Município, 
conforme Decreto nº 4.388/2015.

III – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 11 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 510/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal;

RESOLVE:
I – Rescindir o contrato de traba-

lho temporário da Servidora Pública 
Municipal NATÁLIA FELIPE QUI-
RINO, matrícula 727870, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE CON-
SULTÓRIO DENTÁRIO, para o 
qual foi admitida em 09 de agosto 
de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 10 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 511/2023
Institui Comissão de concurso 

público e Processo Seletivo Público 
da Prefeitura Municipal de Catagua-
ses-MG.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal;

RESOLVE:
Art.1º-Fica instituída Comissão 

Especial com a finalidade de orga-
nizar, supervisionar e fiscalizar a 
execução do concurso público des-
tinado ao provimento de cargos do 
quadro de pessoal do Município de 
Cataguases e do Processo Seletivo 
Público.

Art.2º A comissão especial de que 
trata o art.1º será composta pelos se-
guintes integrantes:

1)Felipe Dutra Ladeira - Presi-
dente

2)Fernanda Rocha Guedes – 
membro titular

3)Tereza Raquel da Silva e Silva 
– membro titular

4)Amanda Silva de Souza Penha 
– membro titular

5)Júlio César Salles – membro 
titular

6)Rodrigo Loures Machado – 
membro titular

7)Lenir Rodrigues Chagas Possa-
ni – membro titular

Parágrafo único- Os membros 
da comissão deverão manter sigi-
lo sobre as questões discutidas em 
suas reuniões, com vistas a garantir 
a lisura do Processo de seleção de 
que trata o artigo 1º desta Portaria, e 
declarar antecipadamente, se houver 
a inscrição para os certames de côn-
juge, companheiro ou parente em li-
nha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau.

Art.3º - A participação na Comis-
são Especial de Concurso Público 
será considerada prestação de ser-
viço público relevante, não remu-
nerada.

Art.4º - Dentre as atribuições, 
compete a esta Comissão:

a)Fornecer todos os dados e infor-
mações precisas à empresa contrata-
da para execução do concurso, para 
que a mesma possa elaborar o edital 
para abertura do concurso público;

b)Fiscalizar a prestação dos servi-
ços da empresa contratada;

c)Analisar e validar os editais e 
os comunicados relacionados ao 
concurso público;

d)Receber e analisar os relatórios 
diversos e listagens contendo os re-
sultados das provas;

e)Responder, no que couber, aos 
órgãos públicos, como TCE, Sindi-
catos e demais entidades, quanto a 
possíveis questionamentos pertinen-
tes ao processo de seleção, assesso-
rados pela empresa contratada;

f)Aprovar os atos realizados pela 
empresa contratada, tais como: cro-
nograma de execução de acordo 
com as fases do concurso público, 
minuta do edital, entre outros atos 
necessários ao andamento do con-
curso;

Art.5º - Homologado o concurso 
público, a comissão de que trata o 
art. 2º desta Portaria será extinta au-
tomaticamente.

Art.6º – Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 08 de agosto de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

RESOLUÇÃO  010/2023
O CONSELHO DO IDOSO DE CATAGUASES – CONSIC - através de seu 

Presidente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 3.408/05 e,
Considerando a apresentação e aprovação em Plenária realizada em 03/08/2023;
Resolve: 
Art. 1º- Aprovar a substituição da Sra. Roseni Morais pela Sra. Amanda Silva de 

Souza como Conselheira Titular representante da Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 2º- Aprovar a substituição do Sr. Daniel Renault pela Sra.Tairises da Silva 

Roque como Conselheira Suplente representante da Secretaria Municipal de Saúde. 
Art. 3º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 03/08/2023, 

revogando as disposições em contrário.
Cataguases, 03 de agosto de 2023.

Antônio Augusto Pereira da Silva
Presidente do CONSIC

RESOLUÇÃO Nº 006/2023
O CONSELHO MUNICIPAL SOBRE DROGAS – COMAD, através de seu 

Presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 3846/10;
Considerando a apresentação e aprovação em plenária realizada no 08/08/2023;
 Resolve:
Art. 1º - Aprovar a substituição da Sra. Maria Cristina Luciano Oliveira pelo Sr. 

Matheus de Souza Lopes como Conselheiro Titular representante da Secretaria de 
Desenvolvimento Social no Conselho Municipal sobre Drogas – COMAD.

 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação no dia 
08/08/2023, revogando as disposições em contrário.

Cataguases, 08 de agosto de 2023
João Dioni Sarquer Augusto

Presidente do COMAD

RESOLUÇÃO nº 006/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE 
RACIAL através de sua Presidente, no uso das atribuições de seu cargo que 
lhe confere a Lei 4.789/2021 e; 

Considerando a apresentação e aprovação em assembleia ordinária do dia 
09/08/2023;

Resolve:
Art. 1º. Constituir a Comissão Temporária de Regulamentação de Uso do 

Veículo recebido pelo Município através do Programa de Equipagem e de 
Modernização da Infraestrutura dos Órgãos, das Entidades e das Instâncias 
Colegiadas de Promoção e de Defesa dos Direitos Humanos (Pró-DH), for-
mada pelos seguintes Conselheiros:

Antônio Augusto Pereira Silva – representante governamental;
Paulo Herbert Rodrigues da Silva – representante da sociedade civil;
João Batista de Souza Rocha – representante governamental;
José Otonio Sabino Silva – representante da sociedade civil;
Mirilane Licazali Caetano – representante da sociedade civil.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 

09/08/2023, revogando as disposições em contrário.
Cataguases, 09 de agosto de 2023

Rita Suely Bento
Presidente do COMPIR

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Cataguases e CATRANS tornam público 
que em atendimento ao inciso III, do art. 15 da Lei Federal nº 12.587, de 
03/01/2012 e art. 39 da Lei 8.666, de 21/06/1993 e, como forma de possibi-
litar a participação popular e democrática em processo de decisão sobre as-
sunto de interesse coletivo, realizarão  AUDIÊNCIA PÚBLICA visando a 
delegação na forma de Concessão do Transporte Público Coletivo Urbano. 

A Audiência Pública acontecerá no dia 1° de Setembro de 2023, às 
18h30min, no Educandário Dom Silvério, situado à Praça Santa Rita, Nº 
270 – Centro – Cataguases/MG.

Os documentos referentes à Audiência Pública poderão ser acessados 
através do link: https://cataguases.mg.gov.br/wp-content/uploads/2023/08/
Anexo-I_Termo-de-referencia_REV01.pdf

Contamos com sua participação na Consulta Pública através do link: 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeu_u4rfBgBSZ_-TksDnKb-
TOSbt6vHyj4KUWbbxf1qqnORgSg/viewform 



SEGURANÇA DO TRABALHO

Prefeitura passa a reter 
impostos de fornecedores

SAÚDE

→ Bernardo Chaia

O que antes parecia inima-
ginável, um grupo de pessoas 
descendo o Rio Pomba de caia-
que chega à sua terceira edição. 
A Eco Remada III – Sem Fron-
teiras, um manifesto dos aman-
tes do caiaquismo em defesa do 
meio ambiente, é organizada por 
Leonardo Amaral, Felipe Car-
valho, Fred Faria, Ilkson Kene-
dy e Thiago Nunes com o apoio 
da Prefeitura de Cataguases, por 
meio da secretaria de Esportes, 
do Clube do Remo, e patrocínio 
de empresas privadas. 

Neste ano, a Eco Remada está 
incluída no calendário de come-
moração do aniversário da cida-
de, no dia 7 de setembro e an-
tecede o Desfile Cívico, com os 
horários das programações ainda 
a serem divulgados pela Prefei-
tura. A “Travessia”, percurso de-
safiador de 23 quilômetros pelo 
Rio Pomba terá largada na Ponte 
Metálica e chegada no distrito de 
Aracati, onde os caiaquistas se-
rão recepcionados com música 
ao vivo e produtos comercializa-
dos pelas Mulheres Rurais. 

Terceira edição da Eco Remada 
chega com novidades

Outras duas programações iné-
ditas são lançadas pela Eco Re-
mada na edição deste ano. No dia 
20 deste mês acontece o passeio 
ecológico de seis quilômetros 
no leito do Rio Novo, passando 
pelos municípios de Itamarati de 
Minas e Cataguases. No dia 1º 
de outubro acontece a remada de 
conscientização socioambiental, 
no Rio Pomba, com participação 
de pessoas com deficiência em 
um percurso ainda a ser definido 
pela organização.

Leonardo Amaral convoca tan-
to os aventureiros do caiaquismo 
como a população geral a par-
ticiparem da Eco Remada. “A 
equipe da organização prepara 
uma grande festa para levar a 
nossa mensagem de preservação 
da natureza, como fazemos todos 
os anos. Aquele que estiver pre-
parado para o percurso e quiser 
fazer o trajeto com caiaque ou jet 
ski pode entrar em contato pelo 
WhatsApp 32 98854-5100. Se 
não quiser se aventurar na água, 
não tem problema. Basta chegar 
em uma das pontes do trajeto ou 

participar da alegria da chegada 
em Aracati, que está tudo cer-
to. O que vale é apoiar o nosso 
manifesto pela natureza e pelas 
águas”, afirmou. 

As pré-inscrições dos partici-
pantes devem ser feitas pelo link 
<https://forms.gle/CJquGxxJxT-
zeJ4Xa8>. A Pré-inscrição tem 
como finalidade compor dados 
para o desenvolvimento de uma 
melhor infraestrutura para os 
participantes, bem como o di-
recionamento para a inscrição 
definitiva e cadastro para o re-
cebimento de informações deta-
lhadas dos eventos organizados 
pelo grupo. A pré-inscrição não 
garante a vaga nos eventos ou o 
direito ao KIT ECO REMADA 
III. Para assistir ao evento bas-
ta comparecer a um dos pontos 
do trajeto conforme o horário e 
manifestar o incentivo aos parti-
cipantes. 

Pelo link, o interessado pode 
pagar o valor de R$80 e adquirir 
o passaporte Eco Remada Sem 
Fronteiras, que dá direito à par-
ticipação dos três eventos mais 
o Super Kit do evento. A efeti-
vação do pagamento ocorre por 
meio do grupo de WhatsApp, 
link de acesso gerado ao final 
da inscrição e a validação ocorre 
sob a gestão dos organizadores. 

O secretário de Esportes, Da-
niel Café, enalteceu o evento. 
“Parabenizo os organizadores 
pelo incentivo à prática esportiva 
e a bela mensagem que carregam 
pela terceira vez. É um even-
to que ganhou a cidade por ser 
algo diferente e bonito. É um es-
petáculo que já está inserido na 
programação da cidade e agora 
temos o evento fazendo parte do 
calendário do aniversário de Ca-
taguases, que está cheio de atra-
ções. Convido nossa população 
a participar do caiaquismo com 
segurança, o que inclui o uso 
do colete, e a assistir de perto o 
evento”, disse.

A Prefeitura de Cataguases, por 
meio da Secretaria de Fazenda, co-
municou na  quarta-feira, dia 2, que 
está em vigor a retenção do Impos-
to de Renda dos fornecedores de 
bens e serviços ao município, con-
forme estabelecido pelo Decreto 
Municipal nº 5.811/2023. A partir 
da competência agosto/2023, este 
município e a Câmara Municipal 
realizarão as devidas retenções do 
Imposto de Renda incidentes sobre 
o fornecimento de bens e serviços. 

A medida atende às instruções 
normativas nº 1234, de 11 de ja-
neiro de 2012, e 2145, de 26 de 
junho de 2023, da Receita Federal. 
Essas normas determinam que os 
municípios devem reter o imposto 
sobre os valores das contratações 
de bens e prestação de serviços. A 
Tabela de Retenção, presente no 
Anexo I da Instrução Normativa 
RFB nº 1234, de 11 de janeiro de 
2012, e Instrução Normativa RFB 
nº 2145 de 26 de junho de 2023, 
será aplicada para definir a alíquo-
ta correspondente à natureza do 
bem fornecido ou do serviço.

O secretário de Fazenda, Dou-
glas Barbosa explica que a ade-
quação não traz prejuízo aos for-
necedores. “É importante destacar 

que essa ação não causará impacto 
financeiro para as empresas, uma 
vez que o valor do imposto retido 
será considerado como antecipa-
ção do total devido pela pessoa 
jurídica prestadora de serviços ou 
fornecedora dos bens”, disse.

Com a implementação desse 
novo procedimento, é obrigató-
rio que as empresas destaquem 
a retenção do Imposto de Renda 
Retido na Fonte (IRRF) nos do-
cumentos fiscais emitidos para o 
município, conforme consta na IN 
da RFB nº 1234/2012 e seu anexo 
I. A falta de cumprimento dessa 

obrigação pode acarretar na não 
aceitação da nota fiscal, conforme 
previsto no Decreto.

As empresas optantes do Sim-
ples Nacional devem informar sua 
opção regime do SN nas Notas 
Fiscais e encaminhar, em anexo de 
cada Nota Fiscal, a declaração de 
comprovação de que são optantes 
do Simples Nacional.

Caso haja dúvidas sobre os no-
vos procedimentos, todos os escla-
recimentos poderão ser buscados 
na Secretaria Municipal de Fazen-
da, por meio do e-mail: fazenda@
cataguases.mg.gov.br

→ Bernardo Chaia

UBS's contam com novos 
medicamentos para

curativos de lesões graves

As unidades básicas de saúde 
do município incluíram no mês 
passado novos medicamentos 
para serem usados nos cura-
tivos graves, como os resul-
tantes de queimaduras, lesões 
por pressão, úlceras, feridas 
oncológicas, entre outras, que 
trazem o benefício antimicro-
biano contínuo, com alta capa-
cidade de absorção, eliminação 
de infecções e que podem per-
manecer com o paciente por 
até sete dias. É o caso do Cura-
tec Silver, o principal deles. 
Trata-se de uma cobertura es-
téril, composta por alginato de 
cálcio que ajuda na prevenção 
e tratamento de lesões exsuda-
tivas agudas e crônicas

O medicamento é a base de 
hidrogel com o alginato, e é 

ideal também para a cicatriza-
ção através da hidratação da 
ferida, promovendo o desbri-
damento  autolítico seletivo e 
facilita o desbridamento me-
cânico. O desbridamento é  a 
remoção de material necrótico, 
tecido desvitalizado, crostas, 
tecido infectado, corpos es-
tranhos, microorganismos ou 
qualquer outro tipo de carga 
biológica de uma ferida.

De acordo com o secretário 
municipal de Saúde, Vinícius 
Franzoni, a iniciativa é inédita. 
"É a primeira vez que forne-
cemos, por meio do SUS, me-
dicação para curativos de alto 
grau de qualidade, benefician-
do enormemente a população 
que usa o serviço público de 
saúde".

→ Cristina Quirino

Aconteceu na última quinta-
-feira, dia 3, uma capacitação 
para os agentes de endemias, 
agentes comunitários de saúde 
e alunos do curso de Medicina 
Veterinária da Faculdade Suda-
mérica, que estão envolvidos na 
Campanha de Vacinação Antir-
rábica deste ano, que começou 
no dia 5 de agosto, sábado.  A 
qualificação foi ministrada pela 
enfermeira e coordenadora de 
Vigilância em Saúde da pre-

feitura, Amanda Souza, e pelo 
médico veterinário e professor 
do curso de Medicina Veteriná-
ria da Sudamérica Lucas Viei-
ra.

O objetivo do treinamento foi 
passar orientações para que a 
Campanha ocorra com grande 
sucesso. Poderão ser vacinados 
cães e gatos acima dos 4 meses. 
A Campanha Antirrábica acon-
tece todos os sábados do mês 
de agosto.

Equipes de Saúde
recebem capacitação para

vacinação antirrábica

Escolas de Cataguases
recebem treinamento para

primeiros socorros
O setor de Segurança do Tra-

balho da Prefeitura, por meio 
da Defesa Civil e da secretaria 
municipal de Administração, já 
fez chegar uma capacitação de 
Noções Básicas de Primeiros 
Socorros para profissionais da 
Educação em mais de 20 esco-
las do município.  A iniciativa 
atende o que determina a cha-
mada “Lei Lucas”, uma lei fe-
deral sancionada em 2018, com 
o objetivo é aumentar a segu-
rança de crianças e adolescen-

tes dentro do espaço escolar ou 
recreativo, oferecendo o conhe-
cimento necessário para que os 
profissionais possam lidar com 
situações emergenciais.

A necessidade dessa lei fi-
cou evidenciada depois de um 
acidente que ocorreu com Lu-
cas Begalli, 10 anos de idade, 
ao perder a vida após engasgar 
com cachorro-quente em um 
passeio escolar. O caso acon-
teceu em Campinas, em setem-
bro de 2017.
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As retenções atendem às normativas expedidas pela Receita Federal

Evento procura chamar a atenção para preservação do meio ambiente


